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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo no 2012022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução de pavimentação em pedras poliédricas.

DATA DA ABERTURA: Dia 1210412022, às 14h00min.

DOrAÇÃO:

VALOR wtÁxtwtO: R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta e oito
mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e dois
centavos).

Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes, 222, % 43.3266.8í00 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001$0
E-mail: ticitacao@ssbg-eo!.b! - Nova Santa Bárbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÂRANÁ

CORRESPOI.IOÊHCII ! NTERNA

DE: Secretaria de obras

tLÍ*".it {^r' '/o\"/'
AÍitônio Tintino da Silva

Secretário de obras, trabalho e geraÉo de empregos.

No 24t2022

Data:
11t03t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorizaçáo desta secretaria, devido a Tomada
de Preços n" 112021 e 112022 ter sido deserta, solicito a abertura de novo
processo licitatório para contratação de empresa paÍa a realização de
pavimentação em pedras poliédricas na estrada da vila rural medindo 2.946 m2

(Dois mil novecentos e quarenta e seis mêtros quadrados), uma rua no conjunto
JD América, medindo 924 m2 (Novecentos e vinte e quatro metros quadrados) e
no pátio da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, medindo 697,í8 m'?,

conforme memoriais descritivos, planilhas de serviços, cronogramas e projetos
anexos.

Atenciosamente

Recebido por:
Nome tn la

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbarq Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

MEMORIAL DESCRITIVO

Pavimentação de Estrada na Vila Rural - Município de Nova

Santa Bárbara - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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NOVA SANTA BARBARA
MEMORIAL ESCRITIVO

,r - ApRESENTIÇÃo - execuÇÃo oe plvtuexraçÃo

A pavimentaçáo de 2.946,00 m'com pedra poliédrica irregular, sem meio Íio,

com cordáo de travamento em pedra irregular, localizado na estrada do

Pocinho, no município de Nova Santa Bárbara - PR.

2 - GENERALIDADES:

A pavimentaçáo será feita em pedras irregulares (basalto), cravadas de

topo justapostas, assentadas manualmente. Será feito o travamento com

cordões também em pedra da mesma natureza.

O Basalto será o material utilizado devido à sua alta resistência à

-.Labrasão e compressão. E o tipo de rocha utilizado em grandes proporções na

construçáo civil. Devido ao tipo de formação geológica do local, os

derramamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x benefício para deslocamento das rochas será tambem de

grande importância, por sua vez pela abundância do material.

Figura 01 ,- Basalto
Fonte: Google web (2021)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
3. OBJETIVO

Estabelecer requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas

necessárias, contidas neste memorial, na planilha orçamentária e no conjunto

de pranchas, visando à pavimentaçáo com pedras irregulares, em trecho de

estrada na Vila Rural - Nova Santa Bárbara - PR.

O projeto conesponderá à êxecução da pavimentação e terá área de 2.946,00

m2 com extensão total de 491,00 m.

Figura 02: Mapa de localização do municíplo de lrloa Sata Bábra - PR.

Fonte: Google (2021)

As coordenadas geográficas do ponto de construção do pavimento são:

. lnicial: Latitude ) 23.601810"su1; Longitude ) 50.745910' oeste;

. Final: Latitude à 23.600479'sul; Longitude ) 50.7417970 oeste.

Em UTM essas coordenadas são:

. lnicial:22K525922.73 m E;7389834.52 m S

. Final: 22K526342.59 m E; 7389981.13 m S

\
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NOVA SANTA BARBARA

Figura 03: Localização do Pavimento - Vila Rural

Fonte: Google (2021)

4 - JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO:

O motivo para o projeto no local se dá devido à estrada ser a principal

via de escoamento agrícola do município, além de após flnalizada irá trazer

também muito mais conforto para os que utilizam a via.

5 - LOCALIZAçÃO DO PROJETO:

O local da implantação do pavimento será na Mla Rural - Estrada na Mla

Rural, com os seguintes parâmetros:

r' A pavimentaçâo será em uma área de 2.946,00 m2 sendo:

o 491,00 metros de comprimento;

o 6,00 metros de largura;

. 5,60 metros de faixa de rolamento;

. 0,40 metros de cordão de travamento.

o 0,20 metros em cada lado.

PREF'EITURA MUNICIPAL DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA

Figura 04: Perfil de Elevação do trecho

Fonte: Google Earth adaptado

Figura 05: PerÍil Longitudinal da Estrada

Fonte: Google Earth adaptedo

Figura 06: Detalhe em corte transversal do Pavimento

Fonte: o pr5prio autor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA

6 - SERVIÇOS PRELIMINARES A SEREM EXECUTADOS

RESPONSABILIDADES

Os serviços de marcação e correção da estrada com terraplenagem em

colchâo de terra e adensamento desta ficaráo por conta da empresa

contratada.

O transporte da terra também ficará como resoonsabilida da emoresa

contratada.

7 - LOCAçÃO - RESPONSABTLTDADES

A locaçáo será feita pela equipe de funcionários da empresa vencedora da

licitacão, junto com os técnicos responsáveis pelos serviços. A locação deverá

estar de acordo com o que se apresenta em projeto.

8 - MOVIMENTO DE TERRA. RESPONSABILIDADES

Os serviços de escavaçáo, compactação e reaterro deverão ser executados de

acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de

níveis e condiçÕes previstas em projeto para execução da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do

solo, serão executadas em obediência :igorosa do projeto e de acordo com a

natureza do terreno encontrado e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de toda a terra ficará a serviço da empresa

contratada (vencedora da licitação), como também será responsável pela parte

de toda a pavimentação e transporte de todos os materiais.

Preparaçáo do Greide: será realizado com motoniveladora, executado pela

emDresa vencedora do certame. Deverá o greide Íicar ajustado às cotas de

projeto.

*t*H

Pavimentaçáo da via com 6,00 metros de largura com 0,491 km de extensáo.

Essa via composta de pista de rolagem com 5,60 metros e cordões de

travamento com aproximadamente 0.20 m em cada lado do oavimento.

\



*t*ffi
09

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
Base: a via rural já existe e permanecerá com a mesma configuração, somente

terâo suas pistas regularizadas com pedras poliédricas.

Compactação do aterro: será gxeculadê_E!ê_emplcsa vencedora da licitação

com equipamento apropriado, conforme especificado.

A consistência minima do solo, para tráfego medio de veículos e cargas até 10

Toneladas/eixo ou veÍculo padrão 36 Toneladas, conforme exigência das

normas técnicas.

Subleito: A execução de reforço no subleito será feita oela empresa, tomando-

se as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no pro,jeto.

I - EXECUÇÃO DO PAVTMENTO - ORDEM DOS SERVIçOS

9.1 - PREPARO DO SUBLEITO

a - O subleito deverá, inicialmente ser'escarificado, patrolado e compactado,

tomado as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no

projeto.

b - Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compac{ação como:

baixo suporte, material saturado, entre outros, deverá o material existente ser

retirado e substituído com material selecionado de modo a conseguir-se um

bom suporte.

c - As operações de compactação são as mesmas exigidas na têcnica do solo

estabilizado - DER/PR - ES - P 07/91.

d - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% (i=0,04)

para "greide' (perfil do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide acima de

3% (i=0,03) essa inclinação transversal poderá ser reduzida 3%.

e - Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em cuNas

horizontais utilizando-se a taxa máxima de 4o/o e comprimento Íictício de

transição antes do inÍcio da curva de 30 m para distribuiçáo da superelevação.

f - Nos bordos da terraplenagem em cortes, deverão ser executadas valetas de

pe de corte, com làmina de motoniveladora de modo a dar escoamento às

águas superficiais. 
\,

\,
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10PREFEITURA NIUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA

9.3 - CORDÃO DE PEDRA

Os cordÕes serão de material petreo (do tipo basáltico) e deverão obedecer às

especificações contidas no que diz respeito ao controle de execução.

Os cordões serão em pedra basáltica, com seção aproximadamente retangular,

com dimensões de 20 cm de largura, 35 cm de altura e 35 cm de comprimento.

E deverá apresentar superfície plana no piso. Sua Íinalidade principal é

proteger os bordos do pavimento. Serão assentados no fundo da vala lateral e

suas arestas superlores rigorosamente alinhadas.

Os pisos dos cordões deverão Íicar cerca de 15 cm acima do subleito

preparado e coincidente com a superfície do revestimento. De modo geral, o

material pétreo utilizado no cordão será o mesmo utilizado na pavimentação.

9.4 - CONTENÇÃO LATERAL

Após a colocação dos cordÕes, obedecendo ao alinhamento indicado no

projeto, será executada uma contenção lateral, que consiste na colocação do

solo formando um triângulo de 15 cm de altura por't00 cm de base, atrás dos

cordÕes, afim de proteger o mesmo devido à algum deslocamento transversal.

Essa porção deverá ser compactada através de soquetes manuais ou do rolo

compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser

e.2 - ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÃO DE CORDÃO LATERAL

a - Após o subleito Íicar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensões

estabelecidas no projeto, procede-se a abertura de valas longitudinais,

localizadas nos bordos da plataforma de pavimentação.

b - As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e

cortadeiras e o material resultante da escavação deverá ser depositado na

lateral, fora da plataforma de pavimentação.

c - O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para conigir o

recalque produzido pelo apiloamento. Poderá ser utilizado o material da própria

vala que será por sua vez apiloado. A operaçâo será repetida até atingir o nivel

desejado. A marcação da vala será definida topograficamente, obedecendo

alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto.
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corrigida de modo que a contenção após concluída coincida com a superficie

de revestimento.

9.5. PREPARO DA BASE - COLCHÂO DE SOLO

Após a contenção lateral ter sido efêtuada, será depositado sobre o subleilo

compactado um solo argiloso, ou outro também coesivo, que atenda às

especiÍicações mínimas para a base de solo estabilizado e espalhado

manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 't5 cm. Esse

colchão servirá para corrigir pequenos defeitos no subleito.

9.6 - ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

Sobre o colcháo de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das

canchas com o espaçamento de 1 metro no sentido transversal e de 5,00

metros até 10,00 metros longitudinal de modo a conformar o perfil projetado e

assim as linhas mestras formam um reticulado, Íacilitando o trabalho de

assentamento e evitando desvios em relaçáo aos elementos do projeto. Nessa

marcação o encarregado verifica a declividade transversal e longitudinal e no

caso de curvas as superelevaçÕes.

Segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não

coincidam as juntas vizinhas, ficando-as de forma alongada em sentido

transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre as

pedras não seja maior que 1,0 cm.

As juntas que Íicarem eventualmente maiores, deveráo ser preenchidas com

lascas de pedras, deixando-se sempre bem visiveis e limpas as faces de

rolamento. A altura das pedras deverá ser entre 13 e 18 cm, com uma média

de altura de 15 cm e consumo medio de 45 a 55 pedras por metro quadrado.

9.7 - REJUNTE DE PEDRA

Após concluido o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de

pó de pedra, com a espessura de aproximadamente 2,0 cm e com auxilio de

vassouras, rodos e vassourÕes é feita a varredura , possibilitando desse modo

o melhor enchimento nos vazios entre as pedras assentadas.

\
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NOVA SANTA BARBARA
9.8 - COMPACTAÇÁO

Após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento

deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou

do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 toneladas. A rolagem

deverá progredir da dos bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do

bordo interno para o externo em trechos de curva.

A rolagem deve ser uniÍorme, de modo que cada passada atinja metade da

outra faixa de rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, até que

náo se observe nenhuma movimentaçáo das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão a que venham surgir durante a

compactação, deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras

irregulares com maior ou menor adiçáo de material no colcháo, e em

quantidades suficientes à completa corrêçâo do defeito verificado.

Para a conclusão da compactaçáo, deverá ser espalhada sobre a superfície de

rolamento uma camada de recobrimento complementar em de mais ou menos

3 cm de pó de pedra para a rolagem hnal. O material que ficar por excesso

será retirado pela ação do tráfego e pela ação das chuvas.

Após a rolagem Íinal, o pavimento estará apto para receber o tráfego.

1O - CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os

seguintes parâmetros:

a - O pavimento pronto deverá ter a forma deÍinida pelo alinhamento, perfis,

dimensÕes e sêções transversais típicas estabelecidas pelo projeto;

b - Durante todo o período de construçáo do pavimento e até seu acabamento

deÍinitivo não é permitido passagem, sobre o mesmo de animais e veÍculo

automotores;

c - A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colcháo

estiver excessivamente molhado (saturado);

d - Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e

verificadas as condiçÕes de aplicabilidade;

e - O solo utilizado no colchão deverá obedecer parâmetros como: \
\
À-
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NOVA SANTA BARBARA
lndice de plasticidade menor ou igual a 6

Limite de liquidez menor ou igual a 25

Expansão menor que 1%

f - Quando for utilizado pó de pedra, poderá ser aplicada a seguinte faixa de

granulometria:

Peneiras

I - 100%

16-65%-90%
30-40%-60%
50-25o/o-42o/o

100-15Yo-30%
200-11o/o-2lo/o

g - O material pétreo utilizado na execução do cordáo de pedra e da

pavimentação deverá obedecer as seguintes especificações:

'l - indice de abrasão Los Angeles menor que 1olo

2 - Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar

desgaste menor que 15%

íí . EQUIPAMENTOS

Os equipamentos a serem utilizados no prooesso deverão ser:

- Trator esteira de porte médio

- Canegador Frontal

- Motoniveladora

- Caminháo basculante

- Caminhão pipa

- Rolo vibratório ou tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso mÍnimo

de 10 toneladas

- Fenamentas manuais: carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes,

martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, nÍvel de pedreiro, linha de

nylon no 100, entre outros.

t3
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NOVA SANTA BARBARA
í2. RESPONSABILIDADES DA EMPRESA GONTRATADA:

Destacam-se como obrigaçÕes do construtor:

e Providenciar mão de obra para execuÉo do pavimento

o Calceteiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

r Providenciarequipamentos

. o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores

o Providenciarmateriais

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra granitica ou basáltica;

o Entre outros..

. Providenciarmaquinários

o Transporte de solo até o local para correções e demais serviços

necessários;

r Transporte das pedras até o local de instalação;

o lnstalaçâo de das pedras;

o Contenção lateral com solo

OBS:

r' TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA:

/ TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA SÃO DE RESPO SABILIDADE DA

MP ESA

/ A SEGURANÇA DURANTE OS SERVIÇOS DESENVOTVIOOS É

TOTALMEN TERFSPONSABII IDADE DA EN/IPRES ONTRAT ADAc

13 - SERVTÇOS FTNATS

A obra deverá estar concluída no prazo de 08 meses a partir da publicaçáo no

Diário Oficial, e 06 meses após a assinatura do contrato. O pagamento de cada

êtapa depende da conclusáo dos percentuais dos serviços estipulados em

cada parcela e da apresentação dos documentos exigidos no contrato firmado

entre as partes. Ao término dos trabalhos de execução da referida obra, a

\
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empresa contratada, para receber a última parcela do pagamento, deverá

apresentar as certidôes exigidas no contrato, além da baixa da ART de

execução da referida obra.

A obra deverá ser entregue com seus equipamentos testados, em bom

funcionamento, limpa, livre de entulhos e pronta para ser utilizada. A empresa

compromete-se por cinco anos pelos consertos e reparos necessários que

forem relacionados a mau funcionamento ocasionado por má execução.

Nova Santa Bárbara, 8 de novembro de 2021

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

)

Danilo DassaYev 
Gozt

,*-.i*,$iil'ttJ:'**' MIG*
Engo. Civil: Danilo Dassayev Gozi

CREA 16,I.684/D PR



((

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARA - PR. PLANttHA DE INSUMOS E SERV|çOS

REFERÊNCIA SINAPI OESONERAD AOE AGO/2027

7 sERVrÇOS PREUMTNARES

101141

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAçÃO, CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CÁTEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS É

CAMINHÃO EASCULANTE DE 10 M., DMT ATÉ 2OO M (20 CM)

mr 589,20 11,51 6.787,69 8.533,40

100576
REGULARIZAçÃO E COMPACTAçÃO DE SOtO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO
2.946,OO 1,81 5.332,26 6.709,58

2 PAVIMENTO
ÉXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM

PÓ OE PEORA . PAVIMENTO
m' 2.749,60707170 28,22 77.593,77 97.636,17

101170
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, RSJUNTAMENTO COM

PÓ DE PEDRA . coRoÃo DE PEDRA
MI 196,40 5.542,47 6.974,O7

3 TRANSPORTE
BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA EM

mrxkm 27.720,60 34.125,85

h-t- b.Gs,

1,83
TRAN5PORTE COM CAMINH

nrvesrueruto pRrvÁRto

Danilo DassaYev Gozt

Ln|.l'nhrrru 
(:v"

"*,",,,,tJÍ'l'i''"1 
Itil" "*"

OANILO DASSAYEV GOZI

Engenheiro Civll CREA PR 161684/D

€ã

1s3.979,42DE 491

DA

.DáTá:DE UM PAVIMENTO EM PEDRA

Descrição dos Serviços
Preço Serviçd

úilid.Ítem/Cód. qtidaae. ereço1ôtal,BDÍ:25,839/o
1nS)

ls.242,99m2

104.610,18
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UNICIPIO: NOVA SÁNTA 8Á8BÂRÁ Dâte: o8lflzo2l
I-OCÂL 0Â OBRÁ: ÉÍ8404 OA VILÁ RURAL

EÍO: PAVIMEIITAç,ÂO POI.IÉORICA {PEDRA IRREGUTÂR)

cRoNoGRAMA FTSICO ( % )

tÍtM GRUPO OE S€RV|çO
VATOR DO

lÍEM

EXECUTADO A BEALIZAR (DIAs)
PÂÁJIO DE I&' DIÂI A PARTIR

o oioEM DE saavtco
3O Oiar 90 Diâr 120 DtÂs t50 DtÂs IEO DIA5

v. RJ RS RS RS ,l RS R5 % RS R§

0 ucrTÁcÃo É coNTRAÍacÁo 0,00 100 00v" 0,00 a,ow" o00 o.N% 0,00 o,w. 0,00 0,N% 0,00 o,oo% 0,00 o,oo% 0,00 0,00% 0,@

I 5E8VrçOS PRELtMTNÂÂES t5-242,99 0,w 0,m 100,00% 15.242,99 o,fi% 0,00 o,w. 0,m o,wr6 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,oo 100,00e6 ts.212,99

2 104.610,18 o,w" 0,00 l5,m% 15.691,53 ts,M 1S.691,53 ts,w. 15.691,53 ts,w, 15.691,53 20,oú, 20.922,O4 zo.w76 20.922,04 1.ú,N% 104.6r0,20

3 TRÂNSPORTÉ 34.125,85 o,ao% 0,00 t5.ow" 5.118,88 15,00% 5.118,87 15,m% 5.118,88 75,OÜv. 5.1r8,88 20,ow, 6.825,71 20,oo% 6.825,17 r00,00% 34.125,85

TOTAT t53.979,O2 o,w. 0,00 23,41'6 35.053,«) t3j2í 20.8ro40 ,,1.52í 20.8r0,41 \3,57% 20.810,41 la,ozx 2r.747,21 14,o2* 27.f47,21 r00,00r/. 1S3.979,02

CRONOGRAMA IIXÂNCEIRO ( R§ )

ITEM PARNCIPAçÃO
EIECUTADO Â REAr.rZÁfl (OrÂs)

PRÂZO DE lao OIÁSÂ PÁÂÍIR
DA OTDEM OI SERVICO

30 Dlat 60 Dias 90 Oias 120 Dias 150 Oiâs 180 Oi.5

1 0,m 36.0S3,40 20.810,40 20.810,41 20.810,41 21.747,2L 27.747,21 153.979,02

2 0,00 36.05:t,40 20.810,40 20.810,41 20.810,41 27.741,2t 2r.747,21 153.979,O2

Danilo Dassayev Gozl

Én'enh'lro Lrv"

"*","'JH'i'Lili 
#1" "*.,

k,tb6*
É.9r. OANILO DASS^YEV COA

-J

50 Diâs
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MEMORIAL DESCRITIVO

Pavimentação de Estrada no Conjunto América - Município de

Nova Santa Bárbara - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE

NovA sANTA nÁnsaRA
IAL D CRITIVO

''r - ApRESENTaçÃo - execuçÃo oe eavruenrlçÃo

A pavimentação de 893,20 m2 com pedra poliedrica irregular, com meio fio em

um dos lados, com cordão de travamento em pedra irregular, localizado no

Conjunto America, município de Nova Santa Bárbara - PR.

2 . GENERALIDADES:

A pavimentação será feita em pedras irregulares (basalto), cravadas de

topo justapostas, assentadas manualmente. Será feito o travamento com

cordões também em pedra da mesma natureza.

O Basalto será o material utilizado devido à sua alta resistência à

-*abrasão e compressão. E o tipo de rocha utilizado em grandes proporçôes na

construção civil. Devido ao tipo de formaçâo geológica do local, os

derramamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x benefÍcio para deslocamento das rochas será também de

grande importância, por sua vez pela abundância do material.

Figura 01 - Basalto
Fonte: Google web (2021)

l[*$ t9
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3 - OBJETIVO

Estabelecer requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas

necessárias, contidas neste memorial, na planilha orçamentária e no conjunto

de pranchas, visando à pavimentaçáo com pedras irregulares, em trecho de

estrada na Vila Rural - Nova Santa Bárbara - PR.

O projeto corresponderá à execução da pavimentação e terá área de 924,00 m'z

com extensão total de 134,00 m.

Figura 02: Mapa de localizaçáo da via no município de llc,\/a Sanh Bâb{â - PR

Fonte: Google Maps Adeptado (2021)

As coordenadas geográficas do ponto de construçáo do pavimento são:

. lnicial: Latitude à 23.589089"su1; Longitude ) 50.752273" oeste:

. Final: Latitude ) 23.58960í" sul; Longitude ) 50.7508020 oeste.

Em UTM essas coordenadas são:

o lnicial:22K525276.00 m E; 7391244.00 m S

o Final:22K525426.00 m E;7391187.00 m S
\
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Figura 03: Localizaçáo do Pavimento - Jardim América

Fonte: Google Earth Adaptado (2021)

4 - JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO:

O motivo para o projeto no local se dá devido à estrada ser a principal

via de escoamento agrÍcola do municÍpio, além de após finalizada irá trazer

também muito mais conforto para os que utilizam a via.

5 - LOCALTZAçÃO DO PROJETO:

O local da implantação do pavimento será no Bairro do Pocinho - Estrada do

Pocinho, com os seguintes parâmetros:

/ A pavimentação será em uma área de 893,20 m2 sendo:

o 154,00 metros de comprimento;

o 5,80 metros de largura;

. 5,60 metros de faixa de rolamento;

. 0,20 metros de cordão de travamento.

o 154 metros de meio Íio (No local da implantaçâo'da via - Em

somente um dos lados, conforme Ígura 06)

. Moldado "in loco"

2L
PREFEITURA MUNICIPAL DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
o 150 metros de meio Íio, na via .iá pavimentada

. Moldado "in loco"

O cordâo de travamento será feito somente em um lado da via, pois o outro lá

possui meio Íio e sarjeta.

Após o cordão, será exêcutado um meio fio com sadeta, com o comprimento

do pavimento executado de 154 metros. Também será executado mais 150

metros de meio fio, no seguimento da via já executada.

Figura 04: Peíil de Elevação do trecho

Fonte: Google Earth adaptado

Figura 05: Localizaçáo da via

Fonte: O próprio autor
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NovA sANTA nÁnsARA

Figura 06: Detalhe em corte transversal.do Pavimento.- Genérico

Fonte: o próprio autor

6 - SERVTÇOS PRELTMTNARES A SEREM EXECUTADOS

RESPONSABILIDADES

Os serviços de marcação e correção da estrada com terraplenagem em

colchão de terra e adensamento desta ficaráo por conta da empresa

contratada.

ovomentoCordõo êdro l{eio íio

274<47 2Z<<12

te meio tio cm um dos lodos

A- LÀRGURA DA FAIXA 0E ROLÂMENÍO

B. ÍRAVAMENTO EM PEORÀ IRRECULÁR (CORDÁO)

C- LÁRGURA Í0Í41.00 PAVMENIO

contratada.

Pavimentaçáo da via com 5,80 metros de largura com 0,154 km de extensão.

Essa via deverá ser composta de pista de rolagem com 5,ô0 metros e cordão

de travamento com aproximadamente 0.20 m. somente de um lado do

pavimento. oois no outro iá existe meio fio.

Obs.: A via é composta de 6,00 metros de largura, com 5,60 m de

rolamento e 0,20 de cordão em cada lado. No entanto, na obra em

quêsüio, a pista de rolamento continuará com 5,60 m de largura, com

cordão de travamento em somente um lado, pois o outro iá possui meio

fio.

No outro lado da via, deverá ser executado o cordão de travamênto e

meio fio, conforme a partê da via já existente. (Vide figura 0ô - lado

direito)

O transporte da terra também ficará como resoonsabilidade da emoresa

\
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NOVA SANTA BARBARA
7 - LOCAçÃO - RESPONSABILIDADES

A locação será feita pela equipe de funcionários da empresa ncedora da

licitaçáo, junto com os técnicos responsáveis pelos serviços. A locação deverá

estar de acordo com o que se apresenta em projeto.

8 - MOVIMENTO DE TERRA. RESPONSABILIDADES

Os serviços de escavação, compactaçáo e reaterro deveráo ser executados de

cordo com as No sT a fim estabelecer as cotas de

niveis e condições previstas em projeto para execução da obra.

As cavas fundaçôes e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do

solo, seráo executadas em obediência rigorosa do p§eto e de acordo com a

natureza do terreno encontrado e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de toda a terra ficará a serviço da emDresa

contratada (vencedora da licitação), como também será responsável pela parte

de toda a pavimentação e transporte de todos os materiais.

Preparação do Greide: será realizado com motoniveladora, executado oela

empresa vencedora do certame. Deverá o greide ficar ajustado às cotas de

projeto.

Base: a via rural já existe e permanecerá com a mesma conÍiguração, somente

terão suas pistas regularizadas com pedras poliédricas.

Compactaçáo do aterro: será executada pela emDresa vencedora da licitação

com equipamento apropriado, conforme especiÍicado.

A consistência minima do solo, para tráfego médio de veículos e cargas ate 10

Toneladas/eixo ou veículo padrão 36 Toneladas, conforme exigência das

normas técnicas.

Subleito: A execução de reforço no subleito será feita pela empresa, tomando-

se as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

\
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NOVA SANTA BARBARA
9 - EXECUÇÃO DO PAVTMENTO - ORDEM DOS SERVIçOS

9.I - PREPARO DO SUBLEITO

a - O subleito deverá, inicialmente ser escariÍicado, patrolado e. compactado,

tomado as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no

projeto.

b - Onde o subleito náo apresenta condiçóes favoráveis à compactação como:

baixo suporte, material saturado, entre outros, deverá o material existente ser

retirado e substituído com material selecionado de modo a conseguir-se um

bom suporte.

c - As operações de bompactação são as mesmas exigidas na técnica do solo

estabilizado - DER/PR - ES - P 07/91.

d - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% (i=0,04)

para "greide" (perfil do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide acima de

3% (i=0,03) essa inclinaçáo transversal poderá ser reduzida 3%.

e - Deverá ser executada superelevaçâo da plataforma da pista em curvas

horizontais utilizando-se a taxa máxima de 4o/o e comprimento fictício de

transiçáo antes do inlcio da curva de 30 m para diskibuição da superelevação.

f- Nos bordos da terraplenagem em cortes, deveráo ser. executadas valetas de

pé de corte, com lâmina de motoniveladora de modo a dar escoamento às

águas superficiais.

9.2 - ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÃO DE CORDÂO LATERAL

a - Após o subleito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensões

estabelecidas no projeto, procede-se a abertura de valas longitudinais,

localizadas nos bordos da plataforma de pavimentação.

b - As valas lâterais serão abertas manualmente através de picaretas e

cortadeiras e o material resultante da escavação deverá ser depositado na

lateral, fora da plataforma de pavimentação.

c - O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloadà para conigir o

recalque produzido pelo apiloamento. Poderá ser utilizado o material da própria

vala que será por sua vez apiloado. A ooeraçáo será repetida até atingir o nivel

desejado. A marcaçáo da vala.será definida topograÍicamente, obedecendo

alinhamento, peúl e dimensões estabelecidas no projeto

\
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NOVA SANTA BARBARA
S.3 - CORDÂO DE PEDRA

Os cordões serão de material pétreo (do tipo basáltico) e deverão obedecer as

especifioaçõês contidas no que diz respeito ao controle de execução.

Os cordôes seráo em pedra basáltica, com seção aproximadamente retangular,

com dimensôes de 20 cm de largura, 35 cm de altura e 35 cm de comprimento.

E deverá apresentar superfície plana no piso. Sua finalidade principal é

proteger os bordos do pavimento. Serão assentados no fundo da vala lateral e

suas arestas superiores rigorosamente alinhadas.

Os pisos dos cordóes deverão ficar cerca de 15 cm acima do subleito

preparado e coincidente com a superfície do revestimento. De modo geral, o

material pétreo utilizado no cordão será o mesmo utilizado na pavimentação.

9.5 - PREPARO DA BASE - COLCHÃO DE SOLO

Após a contênçáo lateral ter sido efetuada, será depositado sobre o subleito

compactado um solo argiloso, ou outro tambem coesivo, que atenda às

especificações minimas para a base de solo estabilizado e espalhado

manualmente de modo a atingir uma espessura mÍnima de '15 cm. Esse

colcháo servirá para corrigir pequenos deÍeitos no subleito.

9.6 - ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

Sobre o colchão de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das

canchas com o espaçamento de 1 metro no sentido transversal e de 5,00

metros até 10,00 metros longitudinal de modo a conformar o perfil projetado e

assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de

e.4 - CoNTENÇÃO I-ATERAL

Após a colocaçáo dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no

projeto, será executado meio feio com a sar,ieta e umâ contenção lateral, que

consiste na colocaçáo do solo formando um triângulo de 15 cm de altura por

100 cm de base, atrás do meio fio, com a finalidade de proteger o mesmo

devido à algum deslocamento transversal. Essa porção deverá ser compactada

através de soquetes manuais ou do rolo compactador quando da fase final da

compactação da pedra e deverá ser corrigida de modo que a contençâo após

concluída coincida com a superfície de revestimento.

\
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assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa

marcação o encarregado veriÍica a declividade transversal e longitudinal e no

caso de curvas as superelevações.

Segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que náo

coincidam as juntas vizinhas, ficando.as de forma alongada em sentido

transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre as

pedras não seja maior que 1,0 cm.

As juntas que ficarem eventualmente maiores, deveÍáo sêr preenchidas com

lascas de pedras, deixando-se sempÍe bem visíveis e limpas as faces de

rolamento. A altura das pedras deverá ser entre 13 e 18 cm, com uma média

de altura de 15 cm e consumo médio de 45 a 55 pedras por metro quadrado.

9.7 - REJUNTE DE PEDRA

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de

pó de pedra, com a espessura de aproximadamente 2,0 cm e com auxílio de

vassouras, rodos e vassourões é feita a varredura , possibilitando desse modo

o melhor enchimento nos vazios entre as pedras assentadas.

9.8 - COMPACTAÇÂO

Após a conclusáo do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento

deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou

do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 toneladas. A rolagem

deverá progredir da dos bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do

bordo interno para o externo em trechos de curva.

A rolagem deve ser uniforme, de modo que cada passada atinja metade da

outra faixa de rolamento, até a completa Íixação do calçamento, isto é, ate que

náo se observe nenhuma movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão a que venham surgir durante a

compactação, deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras

irregulares com maior ou menor adição de material no colchão, e

quantidades suficientes à completa correçáo do defeito verificado.

\
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Para a conclusáo da compaclação, deverá ser espalhada sobre a superfície de

rolamento uma camada de recobrimento complementar em de mais ou menos

3 cm de pó de pedra para a rolagem final. O material que ficar por excesso

será retirado pela açáo do tráfego e pela ação das chuvas.

Após a rolagem final, o pavimento estará apto para receber o tráfego.

IO.CONTROLE '

No que tange aos serviços de calçamento de pedras inegulares, exigem-se os

seguintes parâmetros:

a - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis,

dimensões e seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto;

b - Durante todo o período de construção do pavimento e até seu acabamento

deÍinitivo não é permitido passagem, sobre o mesmo de animais e veiculo

automotoÍes;

c - A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão

estiver excessivamente molhado (saturado);

d - Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e

verificadas as condições de aplicabilidade;

e - O solo utilizado no colcháo deverá obedecer parâmetros como:

Índice de plasticidade menor ou.igual a 6

Limite de liquidez menor ou igual a 25

Expansão menor que 1%

f - Quando for utilizado pó de pedra, poderá ser aplicada a seguinte faixa de

100%

65%

40o/o

25Yo

15o/o

10o/o

90%

60%

42o/o

30%

2Oo/o

28
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30

50

100

200
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g - O material pétreo utilizado na execuçâo do cordão de pedra e da

pavimentaçáo deverá obedecer as seguintes especificaçÕes:

1 - Indice de abrasão Los Angeles menor que 'l%

2 - Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar

desgaste menor que 15%

12 - RESPONSABILIDADES DA.EMPRESA CONTRATADA:

Destacam-se como obrigações do construtor:

. Providenciar mâo de obra para execução do pavimento

o Calceteiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

. Providenciarequipamentos

o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores

. Providenciarmateriais

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra granítica ou basáltica;

o Entre outros.

. Providenciarmaquinários

NOVA SANTA BÁRBA,.RA

1í . EQUIPAMENTOS

Os equipamentos a serem utilizados no processo deverão ser:

- Trator esteira de porte medio

- Carregador Frontal

- Motoniveladora

- Caminhão basculante

- Caminháo pipa

- Rolo vibratório ou tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso mínimo

de 10 toneladas

- Ferramentas manuais: carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes,

martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro, linha de

nylon no 100, entre outros.

\
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. Transporte de solo até o local para correções e demais serviços

necessários;

. Transporte das pedras ate o local de instalaÉo;

. lnstalaÉo de das pedras na estrada

. lnstalaÉo das pedras no cordão de travamento - 154 metros em

somente um lado - Conforme proieto

. Confecção e instalação de meio fio. 154 metros durante a via executada,

mais 150 metros no entorno da via, somente em um lado, perfazendo

304 metros de meio fio. Moldado "in loco".

o8s;
{ TODOS OS ENCARGOS

CONTRATADE,

SÃO DE RESPONSAB/ IDADE DA EMPRESA

/ TODOS OS MAIERIA'S E MÁO DE OBRA

EMPRESA CONTRATADA:

ILIDADE

r' A SEGURANCA DOS FUNC/ONÁR'OS E IRÁNSEUNIES PERTO DA OBRA

13 - SERV|ÇOS FTNATS

A obra deverá estar concluída no prazo de 08 meses a partir da publicação no

Diário OÍcial, e 06 meses após a assinatura do contrato. O pagamento de cada

etapa depende da conclusáo dos percentuais dos serviços estipulados em

cada parcela e da apresentaçáo dos documentos exigidos no contrato firmado

entre as partes. Ao término dos trabalhos de execução da referida obra, a

empÍesa contratada, para receber a última parcela do pagamento, deverá

apresentar as certidóes exigidas no contrato, além da baixa da ART de

execuçáo da referida obra.

A obra deverá ser entregue com seus equipamentos testados, em bom

funcionamento, limpa, livre de entulhos e pronta para ser utilizada. A empresa

compromete-se por cinco anos pelos consertos ê reparos necessários que

forem relacionados a mau funcionamento ocasionado por má execução.

30

É DE T)TAL RESP]NSABILIDADE Do coNsTRIJToR.
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Nova Santa Bárbara, 16 de novembro de 2021

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

"::jffffl'ffi]-"
\* \ OLrG

Engo. Givil: Danilo Dassayev Gozi

CREA 161.684/D PR
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR. PLANILHA DE INSUMOS E SERVIçOS

1 sERVtÇOS PRELTMTNARES

101141

ESCAVAÇÁO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS E

CAMINHÃO BÁSCULANTE DE 10 M3, DMT ATÉ 2OO M (20 CM)

L78,64 11,51 2.056,15 2.587,25

100576
REGUTARIZAçÂO E COMPACÍAçÃO DE SOI"O PREDOMINANTEMENTE

ARGtLOSO
1.616,69Im 893,20 1,81 2.O34,28

00004813
PLACA DE OBRA (PARÂ CONSTRUçÃO CIVIT) EM CHAPA GALVANIZÁDA .

ADESIVADA
m2 2,OO 320,00 640,00 805,3r.

2 PAVIMENTO

101170

EXECUçÃO OE PAVIMENTO EM PÊDRAs POLIÉDRICAs, REJUNTAM€NTO COM

Pó DÊ PEDRA -JÁ INctUI coRDÃo oE TRAVAMENTo ÉM UM Dos TADoS (o
ouTRo LAOO JÁ POS5UT ME|O ÉrO)

m: 3r.776,84

3 MEIO FIO RETO

94267

GU|A (ME|O FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCREÍO, MOTOADA tN LOCO

EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA,45 CM DE BASE (15 CM DE BÂSE DA GUIA

+ 30 CM DE BASE DA SARJETA} X 22 CM DE ATTURÂ. 154 METROS ONDE VAI

FAZER A PAVIMENTAÇÃO + 150 METROS ONDE JÁ EXISTE A VIA

m 304.00 39,88 12.123,52 15.255,03

4 TRANSPORTE
EASCULANTE DE 10 MI, EM VIA URBANA EM

m'xkm93 589 4.466,00 1,83 8.172,78 10.283,81

tu,M"l"§

TRANSPORTE COM CAMINH

nrVESttt tEHtO PntUÁnlO

":]:';*fiilü'"""*"
DANILO OASSAYEV GOZI

EngenheiÍo Civil CREA PR 161684,/0

C^,

)
(

Descrição dos serviços Unid. Qtidade.
Unit
tRst

Preço Serviço

ÍRsl
BDI=25,8a% Preço

mj

893,20 25.206,70 37.7t6,84

15.255,03

TOTAL



( (

MUNICIPIO: NOVÂ SANÍA BÁRBA8A Dâta: t6htl202l
DA O8Râ: ÉSÍRADA CONJUNTO AMÉRICÂ

O8,|ETO: CONSIRUÇÃO DÉ UM PAVIMENTO EM PEORA IRRÉGUIAR DE 154 METROS

cRoNoGRAMAflSTCOÍ%)

ITEM GAUPO OE SERV|çO VATOR OO ITEM

D(TCI'IÂDO a REÂUZAR íOrÂSl
DRÁ2O OE rA' 0lÁ5 Â 

'AiÍlRDA OROTM Ot 
'EÂV|çO

30 Dl.3 60 Oiã5 90 Oiàt 120 0rÁ5 150 0tÂ5 180 0rÂ5

R' x RS * RS x RS % RS x 85 x RS * 8s
0 LTCITAçÀO E CONÍRAÍAÇÂO 0,00 100.00% 0,00 o,oo% 0,00 o,oo% 0,00 0,fr% 0,00 o,N% 0,m o,oo% 0,00 o,wv" 0,00 o,oo% 0,00

1 5E8VlçOS PRELIMTNÂRÉS 7.467.54 o,ü)% 0,00 50,@% 3.730,n s0,00?t 3.130,71 o,oo% 0,oo 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,@% 0,00 700,00% 7.461,54

2 tr.7\6,u o.@% 0,00 10,@% 3.171,58 10,00% 3.171,68 10,@% 3.171,68 ts,ú% 4.757,53 25,N% 7.929,21 30,wv. 9.515,05 100,00% 31.7r6,82

3 ME|O FrO Â€TO 15.255,03 o,oo% 0,00 to,wra 1.525,50 10.00% 1.525,50 70,o0% r.s25,50 t5.o0 2.244,25 20,0094 3.051,01 35,m% 5.339,26 100,00% 15.255,01

ÍRÁNSPORTE 10.283,81 0,urÁ 0,00 10.w. 1.028,38 70,wvõ 1_028,38 r0,00% l_028,38 15,00x t.s42.s7 20,@% 2.055,76 lS,WX 3.599,33 lm,00% 10.283,81

TOTAI G4,717,21 o,úx 0,00 14.6t,É 9.456,13 14,61r 9.455,31 a,a'x 5.725,56 11,27X 8.588,35 20,t4x ,i.036,98 24,51* 18.45:I,64 ,@,@x 64.717,2t

cRoÍtoG8ÂMA frNArícEtio ( Rs )

ITEM PÁÂTICIPÀÇÃO
EXECUT OO aÂE LrzÁR (orÀs)

PRAzO OE 18OOIA5ÂPARTIR
o oÂD€M otstRvrco

30 oi.i 60 DiàÍ 120 Di.r 1S0 oi.s 180 ol:i

0,00 9.455,33 1.,.\_ 9.456,33 s.7zs.s6 8.588,35 13.036,98 18.453,64 64.717,27

2 0,00 9.{56,13 9.456,33 s.125.56 8.588,35 13,035,98 18.453,64 64.7t7,21

0."u"";:::"'.:i,:

.-,-,'"',1*ll;i5] 
ü;" "*"

h;b 6a,
É.9'- oANILO OASS YÉV COZI

cFE^ 161,úaroPR

CÀ,
lf

E

90 Oi.s

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

MEMORIAL DESCRITIVO

Pavimentação com Pedra lrregular - Pátio de Obras - Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

Rua Walfredo Slttencoun de Moraes, ni222 - Centro - Cep.8625Gm0 - Fon€/tax ((N3) 32668100
c.N.P.l. N.r 95.561.080/0001.60

Slte - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: p@!5!.lQ!:bJl"gg:í.b! - Nova Santa Barbará - Parôná
\



PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁnennn

MEMORIAL DESCRITIVO

1. coNsrDERAçÕEsrNrcrArs

2. oe tocetrznçÃo

Figurâ 01i Localização do calçamento
Fonte: Google Earth adaptado, 2021

Rua WaltÍedo Blttencourt de Moraes, nr 222 -Centro - Cep.8625G0O0 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.551,08010001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: ptrlSblQllLptggEb! - Nova Sânta Sarbara - Pãraná

Trata-se da execução de uma

Prefeitura Municioal de Nova Santa BárbaF.

o referido projeto apresenta uma área total de qill!!: dê pavimentação

com pedra irregular. Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma

clara a construção do pavimento, de forma a complementar as informações contidas

nos projetos.

' Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de boa qualidade

e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e no.respectivo

projeto. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos

princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigôrosamente às Normas

Brasileiras.

\
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

os serviços deverão ser desenvolvidos no pátio de obras da prefeiturá

Municipal de Nova Santa Bárbara.

4. MOVIMENTO DE TERRA

Os serviços de escavação, rompactação e reaterro deverão ser exêcutados de

acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotâs de níveis e

condições previstas em projeto para execução da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo,

serão executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do

terreno encontrado e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de terra ficará a serviço da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara.

4.1 DA CONSTRUÇÃO DO PAVTMENTO

Rua Walfredo Slttencourt de Moraes, ne 222 -Centro - Cep. 8625G000 - Fonê/Fax (043)326Ê8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E,maili p!!Éble!§lnLgg:Lu. Nova Sânta BeÍbera - PaÍaná

\

3. SERV|çOSPREUMINARES

Os serviços de correção do solo, como terraplenagem em colchão de terra e

adensamento desta, Íicarão por responsabllldade de execução da Prefeitura.

O transporte da terra também ficàrá como responsabilidade da Prefeitura

O calçamento será executado com pedra irregular do tipo basáltica, com

granulometria mínima entre 120 e 150 mm (Altura x largura x espessura)

O pavimento deverá ser feito com pedra oriunda de rocha basáltica e aparentar

características, conforme a figura 02 abaixo, com baixo ou nenhum nível de oxidação.

Ao final, o pavimento devefá ser íntegro e resistir à cargas de compactação

geradas por caminhões e maquinários pesados.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA

Figura 02 - Basalto

Fonte: Google web (2021)

O calçamento será em uma área de §!!!Q m2

o Vide detalhes em projeto -Anexo I

O desenvolvimento dos serviços se dará nas seguintes etapas - Prefeitura:

o Escarificação do solo;

o Terraplenagem e readequação do terreno;

. Aplicação de camada de colchão de terra para encâixe e adequação das

pedras irregulares;

Responsabilidade da empresa vencedora da licitação - no desenvolvimento dos

servrços:

Rua Welfredo Eittencoun de Mo.aei, nr 222 - Centio - Cep. 86250-000 - tonê/Fax (043) 326&8100
c.N.P.J. N.r 95.561.080/0001-60

Site - www.n5b.pr,gov.br - E-mail: pO!§blQIlllUX@bI - Nova 9nta Barba.a - Pârâná

38

. Assentamento e adequação das pedras irregulares;

. Passagem do rolo-compactador, para compactação e maior adequação;

. Aplicação de pó de brita entre asjuntas das pedras- Rejuntamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

\=

BlEaíêoun da Mor66sR. Wllkedo

& 
^.iônlo 

Jorqulm

Figura 03: Localização do pavimento

Fontê: Google Mâps, 2021

Fitura 04: Croqui esquemático (vide projeto)
Fonte: o próprio autor

Rua Walfredo Slttêncouít de Moíaes, ne 222 -CentÍo - Cep.8625G0O0 - Fonê/Fâx (043) 326Ê8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Sitê - www,nsb.pr.gov.br -.E-màil: p!!!5blQ!!b4!Âe!É!- Nova Santa BaÍbaía - Paraná

L't Í tx PTDR

l t

\



'40PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

5. DAS OBRTGAçÕES DO CONSTRUTOR

Destacam-se como obrigações do construtor:

r Providenciar mão de obra para execução do calçamento;

o Calceteiros (com encargos complementares);

o Serventes (com encargos complementares).

. Providenciarequipamentos;

o Equipamentos paÍa uso manual dos trabalhadores.

. Providenciarmateriais;

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra basáltica.

o Providenciarmaquinários;

o Rolo compactador vibratório de um cilíndrico em aço liso.

. Transporte das pedras até o local de instalação;

. Dãr garantia e suporte ao pavimento durante 05 anos caso haja algum

defeito ou dano estrutural ocasionado por má execução do serviço

empregado.

OBS: . TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE OA EMPRESA CONTRATADA

- A SEGURANçA DURANTE OS SERVIçOS DESENVOLVIDOS É TOTALMENTE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA

- O SERVIçO DE ASSENTAMENTO E COMPASÍAÇÃO DAs PEDRAS, ESTAú

INTEGRALMENTE NA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADÀ DEVENDO sER

EXECUTADOS TODOS OS PASSOS NECESSÁR|OS PARA UMA PAVIMENTAçÃO ÍUtena e

SEGURA.

Rua Wallredo Bittencoun de MoÍaês, nr 222 - Centro - Cep. 86250'000 - Fonê/Fax (043) 326Ç8100
cN.P..j. N.r 95.561.080/0001'60

Slte - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: ptr!!UQ!!b4!.g,9tLb! - Novô Sânta Bârbara - Paraná

. TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA

\



PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁneRnn

Itr Vale ressaltar que as responsabilidades da empresa citadas acima, serão rêferentes

somente à competência da empresa, ou seja, o assentamento, compactação e reiuntamento

das pedras. As demais responsabilidades quanto às.execuções de movimentação de terra,

serão dê competência da prefeitura.

iliA obra estará a todo momento sujeita à fiscalização da Prefeitura. Qualquer divergência

entre projeto e execução poderá ser contestada.e deverá.ser adequada,.

[*t\ e",
Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

CREA PR t6t.6sp,lD

Prefeitura Munlcipal de N. Sta Bárbara

Rua Watfredo Blttencourt de MoÍaes, ne 222 -Centro - Cep. 86250{00 - Fonê/Far (043} 3266-8100
.c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pí.Bov.br - E-mail: p!!!!blQI!bXI4O!LbI - Nova Sânta Barbara - paÍaná

4T

Nova Santa Bárbara, 16 de novembro de 2021.

Danilo DassaYev Goa

,***,.'j*,:[il:tfl:"'*,,
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PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA aÁnennn

Anexo I

Wâlfredo -Centro - Cêp. 8625G000 - Fone/Fax (043)

C.N.PJ. N.T

Rua

Site - www.nsb,pÍ.8ov .bí - E-màll: plD!!blQ!!l,plggy,!!- Nova Santa Barbara - Pa

3266^8100
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1110312022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando a contratação de empresa
especializada para execução de pavimentaçâo em pedras poliédricas, para que
sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

al
r

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 4?

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERN A N" 04212022

Nova Santa Bárbara, 1110312022.

De: Setor de Licitações

Para: DepaÉamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada paÍa execução de
pavimentação em pedras poliédricas.

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contrataçâo de empresa especializada para execução de
pavimentação em pedras poliedricas, em atendimento a solicitação da Secretaria
Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, num valor máximo
previsto de R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e
oito reais e setenta e dois centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris u sSa
Setor de Licitações

NOVA SANTA BARBARA

Senhora Contadora:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 22?, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
48

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCA INTERNA

Nova Santa Bárbara, '15 de março de 2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 04212022 que

solicita Dotaçôes Orçamentárias para a contratação de empresa especializada par execução

de pavimentação em pedras poliédricas, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Souza C pos Almeida
Contadora

Ruâ Walfredo Bittencourt dê Moâres no 222, fone 43.326ô.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: DO4gbí@ASbOregtrb! - Nova Santa Bárbara - Paraná

2 to)t ZoZ?Recebido por:
Nome datata

)
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Munlclpio de Nova Santa Bárbara'

Saldo das contá3 d€ de8pesa

C.lculado em : íí0312021
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coRRESPoNDÊttctl trurenrua

De: Setor de Licitação
Para: Departâmento Juridico

Nova Santa Bárbara, 1510312022.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Obras, solicitando a contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação em pedras poliédricas, num valor máximo previsto de R$ 248.268,72
(duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e dois
centavos), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade a existência de
previsão orçamentária, encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha
o parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C itk dos ntos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Binencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Pa!'aná
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PARECER JURíDICO

Assunto: Contratação de Empresa Especializada para execução de pavimentação

em pedras poliédricas.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para contratação de empresa especializada para execução de

pavimentação em pedras poliédricas, conforme correspondência interna da

Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de Empregos.

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, devidamente

fundamentado pelo setor de engenharia desta Prefeitura Municipal, poderá ser

levada a efeito pela modalidade, Tomada de Preço, delimitada pela Lei ne

8.666/93. Ainda, em sede preliminar, cumpre salientar que a presente

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos e informações

constantes e encaminhados até a presente data a esta procuradoria jurídica.

lncumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não

lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos eminentemente técnico-ad min istrativo.

O valor informado para abertura do presente processo administrativo, foi de RS

248.268,72 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e

setenta e dois centavos), coadunando-se com a prescrição do art. 23 da Lei de

Licitaçôes:
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Art.23. As modalidades de licitações a que se referem os incisos la lll do artigo

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o

valor estimado da contratação:

| - para obras e serviços de engenharia:

b) tomada de preços - até RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

Recomendo à comissão de Licitação, a estrita observação das determinações

contidas na Lei ne 8.666193, no transcurso da licitação, especialmente, a

obediência ao disposto no art. 7e a 13 e 23.

Nova Santa a, L7 de março de 2022.

I

,r\-"w
Carmen Cortez Wilcken

Procu ra d ora J uríd ica
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HSfrtTl
fstado do Paraná

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Juridico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de TOMÂDA DE PREçO n" 312ol22, que tem por
objeto a contrataçáo de empresa especializada para execução de
pavimentação em pedras poliédricas, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
nos termos da Lei n" 8666 de 21 dejunho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol4 12022, designando os
membros da Comissão de Licitaçáo. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçâo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitação para as providencias
necessarlas

Nova Santa Bárbara, 2! lO3l2O22.

lérto
pal

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Ceúro,I 43.3266.8100, B - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - www.nsb.or.gov.br

c

PREFEIURA MUNICIPAL

CORRF,SPONDÊNCIA INTERNA
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PORTARIA N" OI4l2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve, no
uso de suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.l'- Os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão de
Licitações, durante o exercício de 2022 sem prejuízo de suas atribuições normais, compostâ
pelos seguintes membros:

Presidente - Polliny Simere Sotto
Membro - Luiz Flávio dos Santos
Membro - Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira
Suplente - Ademar França Baptista

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrario.

Nova Santa Bárbara,23 de fevereiro de 2022

NOVA SANTA BARBARA

'q
6-*

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cerlto, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa
Btubara, Paraná - El - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br - Site - www.nsb.pr.sov.br
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CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2110312022.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n" 312022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para execução de pavimentação em pedras poliédricas, em atendimento ao disposto
no parágrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elain C risti na tk Santos

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n'222,Ceúro,I 43. 3266.8100 E - 86.250-000 -Nova Sanra Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico



PREFEITURA MUNICIPAL 56

NOVA SANTA BARBARA

Tomada de Preço no 3fzozz

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de

pavimentação em pedras poliédricas.

Origem: Setor de Licitações

PARECERJURÍDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

Iicitatório Tomada de Preços no ogfzozz, o qual tem por objeto

contratação de empresa especializada para execução de paümentação em

pedras poliédricas.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos nos arts. 70 e seguintes da Lei no 8.666/93, que assim

dispõe:

Art.P As licitações para a execução de obras e para a prestação de

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

seqüência:

II - projeto executivo;

III - execução das obras e serviços.

§ 1s A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da

conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos

relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual

I - projeto básico;



PREFEITURA MUNICIPAL

57

poderá ser desenvolüdo concomitantemente com a execução das obras c

serviços, desde que também autorizado pela Administração.

§ zo As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

I-houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e

disponível para exame dos interessados em participar do processo

licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronoSrama;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. r6s da ConstituiÇão

Federal , quando for o caso.

§ 3s É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos

financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos

casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de

concessão, nos termos da legislação específica.

§ 4s É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de

fornecimento de materiais e serviços sem preüsão de quantidades ou

cujos quantitativos não conespondam às preüsões reais do projeto basico

ou executivo.

§ Ss E vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e

serviços sem similaridade ou de marcas, características e espccificações

NOVA SANTA BARBARA
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exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda

quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime

de administração contratada, preüsto e discriminado no ato

convocatório.

§ 6o A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos

atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha

dado causa.

Art.8s A execução das obras e dos serviços deve programar-se,

sempre, em sua totalidade, preústos seus custos atual e final e

considerados os przvos de sua execução.

§ 4s O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da

comissão de licitação.

Art. ro. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes

formas:

I - execução direta;

II - execução indireta, nos seguintes regimes:

a) empreitada por preço global;

b) empreitada por preço unitário;

Art. u. As obras e serviços desünados aos mesmos fins terão projetos

padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-

padrão não atender às condições peculiares do local ou às exigências

específicas do empreendimento.

Art. rz. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços

serão considerados principalmente os seguintes requisitos;

L
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I - segurança;

II - funcionalidade e adequação ao interesse público;

III - economia na execução, conservação e operação;

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho

adequadas:

VII - impacto ambiental.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade juúdica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as proüdências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, deüdamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal interessada,

bem como o memorial descritivo da obra, planilha de custo e demais

documentos pertinentes do setor de engenharia, a fim de atender a

legislação em ügor, o setor contábil indicou dotação orçamentária para

fazer frente a despesa pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer

sobre a modalidade a ser adotada, no caso tomada de preços, face ao valor

e peculiaridade das obras a serem executadas, e finalmente a autoridade

NOVA SANTA BARBARA qq

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e

matérias-primas existentes no local para execução, conscrvação e

operação;

V-facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da

durabilidade da obra ou do serviço;

VI adoção das normas téenieas adequadas;
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competente determinou a continuidade do processo e elaboração do edital

convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em ügor, em especial da Lei no 8.666/gt.

Assim, tendo em üsta a obediência aos dispositivos legais ügentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Juúdica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se

incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 22 de março de zozr.

')-u/ a--'
Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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AVISO DE LICITAçAO
TOMADA DE PREçO no 312022.

Processo Administrativo n" 2012022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
eÁngeRa, ESTADo Do pennNÁ, através da
Comissâo Permanente de Licitação, torna Público que
Íará realizar no dia 1210412022, às í4h00min, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro,
nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇO, do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
Dia 1210412022 às 14h00min.

OBJETO Contratação de êmpresa especializada para execução de
pavimentação em pedras poliédricas.

VALOR MÁxtMO - R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e
sessenta e oito reais e setenta e dois centavos).

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8114 ou
através do site www. nsb.pr.qov. br

Polli imere Sotto

"e-mail" licitacao@nsb. pr.qov. br ou

Presidente da Comissáo de L
Portaria n" 01412022

it Uçãa

& P

L
L

OJJJU
jo

Nova Santa Bárbara, 24 de março de2022.

óó#

Rua Walfredo gittencoun do Moraos, 222 - 8(0xx43) 3266-8í 00 C.N.PJ. 95.561.080/{m0l{0
E-mail: !qi!êça9(@!gD.BI!9y.U - Nova Santa Bárbara - Paraná
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TOMADE DE PREçO No 312022
Processo Adm inistrativo n." 2Ol 2022

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
êmpresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A Íalta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinêntês ao cêrtamê licitatório.

óótu
Polliny ere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n' 0'1412022

Rua Waltedo Bincncoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bártar4 Paraná -
rvrvw.nsb.or.sov.br

ESTADO DO PARANA
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TOMADE DE PREÇO No 3t2022
Processo Admi nistrativo n.' 2012022

Objeto: Contratâção de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

RECIBO DE RETIRAOA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ fax:

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua Waltedo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
rvrvrv.nsb.Dr.qov.br

2

aos I 12022.
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Abertura dos Envelopes: No prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - PR, às 14h00min. do dia 12104t2O22.

O UUI.IICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, EM
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração dê Empregos,
através da presente licitaçáo, na modalidade TOMADA DE PREÇO, consoante a Lei Federal no

8666/93 e posteriores alterações, tem a finalidade de receber propostas para a contratação, sob
regime de EÍlilPRElTADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo menor preço, do objeto descrito no art.
10 e de acordo com o projeto e demais anexos deste edital.

1.:l - Constitui objeto desta licitação a contratação dê êmpresa especializada para execução
de pavimentação em pedras poliédricas, na estrada do Pocinho (Vila Rural), no Conjunto
América e no Pátio da Secretaria de Obras do Município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme
relação dê quantitativo e cronograma fisico financeiro, anexa ao presente edital, dele fazendo
parte conforme as especificações a seguir:

ITEM 1

Objeto: Pavimentâção de 2.946,00 m2 com pedra poliédrica irrêgular, sem meio fio, com
cordão de travamento em pedra irregular, localizado na êstrada do Pocinho, no Município
de Nova Santa Bárbara - PR.

Preço lláximo: R$ í53.979,02 (cento e cinquenta e três mil, novecêntos e setenta e nove
reais e dois centavos).

ITEM 2

Objeto: Pavimentação de 893,20 m'z com pedra poliédrica irregular, com meio fio em um
dos lados, com cordão dê travamento em pedra irregular, localizado no Conjunto
América, município de Nova Santa Bárbara - PR.

Preço Máximo: Ri64.717,21 (sessênta ê quatro mil setecentos e dezessete reais e vinte e
um cêntavos).

ITEM 3

Objeto: Pavimentação de 697,18 m'com pedra irregular, do pátio da Secretaria dê Obras.

Preço Máximo: R$ 29.572,49 (vintê e nove mil, quinhentos ê sêtenta e dois reais e
quarenta e nove centavos).

Rua Walfiedo Binencoun dc MoÍacs n' 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.Dr.gov.br

64

EDTTAL DE TOMADE DE PREÇO No 3t2022
Processo Administrativo n.' 2Ol 2022

í . DO OBJETO

Objeto: Contratação dê empresa especializada para execução de
pavimêntâção em pedras poliédricas.

Entrega dos Envelopes: Até às í3h30min. do dia 1AO412O22. Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.
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Capital Social Mínimo: R§ 24.000,00 (vintê ê quâtro mil reais).

Prazo de Execução: í80 (cento e oitenta) dias, contados a partir do 10' (decimo) dia da data
de assinatura do Contrato de Empreitada.

Prazo dê Vigência do Contrato: 2í0 (duzentos ê dez) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Pavimentação de 4.536,38m' com pedra poliédrica irregular.

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão financiadas com os
seguintes recursos orçamenlários:

3 - COND|ÇOES DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderão participâr da presente licitação:

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteraçôes, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n' 1 e n' 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
"1993 e suas alteraçôes, em outros órgáos ou entidades da administraçâo pública, com certificado
de cadastro em vigência na datâ limitê estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
n' 1 e n' 2), ou;

c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §
20 da Lei no 8.666/93.

3.2 - Está impedido (a) de participar da licitação:

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pêla eleboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de
mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara. Paraná -
rvww.nsb.or.eov.br

.l

Dotaçôes

2022 lozo los.oor . r s.+sr .o1oo.1oo2 lo h.e.so.s1 .oo.oo Do Exercício
2022 loaz los.oor.rs.+sr.o1oo.ioo2 ltto la.a.so.sr.oo.oo Do Exercício

NOVA SANTA BARBARA

Exercício lConta da lFuncional programática lFonte lNatureza da lGrupo da fonte
da ldespesa I F" ldespesa I

despesa I I lrecurso | |
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c) êmpresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgáo da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar com o Município de Nova Santa Bárbara.

d) servidor ou dirigente vinculado ao Municipio de Nova Santa Bárbara;

3.3 - Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

4.1. Os envelopes I e ll, contendo, respectivamente, a OOCUMENTAÇÃO referente à habilitação,
e PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edital,
devidamente fechados, identificados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

í) - ENVELOPE "t" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS N'312022
RAZÃO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

2) - ENVELOPE "il" - PROPOSTA DE PREÇO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 312022
RAZAO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

4.2. Não será concedido prazo suplementâr para a apresentação dos envelopes, nem
permitida à alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que
constar nos documentos ou propostas.

5. DO TIPO, PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

5.í. A licitação será realizada sob o regime de empreitada por menor preço, por lote, sem reajuste
de preços.

5.2. O valor máximo admitido na presente licitaÇão será de R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta
e oito mil, duzentos e sêssenta e oito reais e setenta e dois centavos).

5.3. A CONTRATADA poderá apresentar fãtura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderâo possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura Íinal não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cênto) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovaçáo da folha de medição.

5.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovaçáo deflnitiva dos serviços correspondentes.

5.5. Fica estâbelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou interromper a
execução das obras, modificando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira
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contratada, somente os serviços executados até a data da rescisão, com o devido desconto dos
percentuais do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

6. DOCUÍUIENTOS DE HABILITAÇÃO. ENVELOPE O't

6. 1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com
prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o

mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data
limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas
em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

6.2. Deverão estar inseridos no envelope n. o 01

6.2.í. PROVA QUANTO À uaelLrTAçÃO JURíD|CA:

a) No caso de Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral quê aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de
publicaçáo legal, ou;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br , ou;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores, ou;

d) Os documentos acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçâo
respectiva;

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidâo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais prêvistas nas alíneas "a", 'b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de substituição, e às contribuiçôes
devidas, por lei, a terceiros;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estâduel relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
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c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da
sede da proponente, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica
Federal - CEF.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ) mediante a apresentação
do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil,

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de Certidão Negâtiva ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do
artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1'de
maio de 1943;

g) Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, para usufruir do tratamento
diÍerenciado concedido pela Lei Complementar no 123/2006, estas deverão apresentar:

9.2) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO'13 do presente

Edital.

9.3) A microempresa e empresa de pequeno porte que apresentar os documentos do subitem 9.1
e 9.2 lncompatíveis com o disposto no § 90 do art. 30 da Lei Complementar no 123/2006, alterada
pela LC no 13912011, perderá direito ao tratamento diferenciado, sob pena de aplicação de sanção
pela apresentação de falsa declaração.

6.2.3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA;

b) Declaração assinada pelo responsável técnico e representãnte legal da empresa proponente,
que utilizará materiais de boa qualidade constante no memorial descritivo a serem utilizados na
execuÇão da obra;

c) Declaração de recebimento dê documêntos, conforme modelo do ANEXO 03 do presente
Edital;

d) Atestado dê visite, conforme modelo do ANEXO 04 do presente Edital, expedido pelo
MunicÍpio. A pÍoponente, por meio de reprêsentante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU,
quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a
informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo
telefone (43) 32668100/8107, ou declaração formel, conforme modelo do ANEXO 05 do
presente Edital, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condiç6es e peculiaridades inerentes à nâtureza dos trabalhos,
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assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que náo o utilizará para quaisquer
quêstionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.

e) Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no minimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no item 1.2 deste edital.

f) Declaraçáo de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execuçáo da
Obra, conforme modelo do ANEXO 06 do presente Edital, até o seu recebimento definitivo pelo

Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização e anuência do
Contratante.

g) Comprovação de vínculo através dê rêgistro em carteira e Íicha de registro ou contrato
de prestação de sewiços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente.

Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita alravés da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

a) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa;

b) Comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no item 1.í;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n'1 e n" 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso.

6.2.5. DOCUMENTAÇÃO COMpLEMENTAR:
a) Documento declarando que o licilante cumpre o disposto no inciso XXXlll do ar1.7' da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do
aft. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme
modelo do ANEXO 1í do prêsente Edital.

8
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f. í ) A declaraçáo acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (ers) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU',
de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à solicitada no item t.2 deste edital.

h) Relação dê disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para a execução da obra, conforme modelo do ANEXO í2 do presente Edital.
Caso não conste a relação mínima neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de
veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,
assinatura do responsável legal e nomê, número do registro no CREÁ/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaraçáo expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitaçáo.

6.2.4. QUANTO A QUALTFTCAçÃO eCOtÔrUtCA FTNANCETRA:
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c) Declaraçáo de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do ANEXO 07 do
presente Edital.

6.3. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumpdmênto a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:

6.3.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
6.3.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparaçáo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

6.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada
pelo próprio agente administrativo;

6.4. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

6.5. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

7. DA PROPOSTA DE PREÇO _ ENVELOPE N'2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente lacrado e inviolado, contendo
os documentos abaixo relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original e
rubricadas por elemento credenciado da proponente.

7.1. CARTA.PROPOSTA DE PREÇO

7.1.1. Deveá ser apresentada a proposta de preços, conforme modelo do ANEXO 08 do
presente Edital, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e
entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo
regime de empreitada a preços fixos e sem direito a rea,iustes. A Carta-Proposta deverá conter:

Razão Social, endereço, telefone, E-mail, e o CNPJ da proponente:
Nome do titular ou do representante legalmente constituído com rêspêctiva assinatura;
Data;
Preço Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
Prazo de execução do objeto;
Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à partir da data limite
estabelecida para o recêbimento das propostas (Envelopes no 1 e no 2), pela Comissão de
Licitação;

g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os têrmos do presente Edital e de que
na sua proposta estão considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de
equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais,
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b) Declaração de não perêntêsco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo do ANEXO í4 do presente Edital.
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ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, que possam
influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

7 .1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiraçáo do prazo original de validade da
proposta, o Município de Nova Santa Bárbara poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação
específica no prazo de validade. A solicitação e as respostas deveráo ser feitas por escrito. No
caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, náo será permitido
modificar a respectiva proposta, nem sequer arguir futuramente qualquer alteração de preços.

7.1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretação dúbia, as preenchidas a lápis, as
que oferecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que não estiverem
assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as que apresentarem preços acima
dos estabelecidos no presente Edital, ou manifestamente inexequíveis, nâo atendendo as
disposiçóes dos Artigos M e 48 da Lei n"- 8.666/93.

7 .1 .4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio informatizado, redigida de forma
clara, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem omissôes,
irregularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a interpretação e o julgamento, além de
ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa
proponênte.

7.2 - PLANTLHA DE SERVTçOS
7.2.1. A Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entÍelinhas, deverá ser preenchida conforme
modelo do ANEXO 09 do presente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e
assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável
legal pela empresa. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamente contendo as
quantidades e a descrição completa de todos os itens na formã constanle na planilha de serviços,
sob pena de desclassificaçáo

7.3 - CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO
7.3.1. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido conforme modelo do ANEXO í0 do
presente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela
empresa.

7.4 - DISPOSTçÔeS nereReHTES À PROPOSTA DE PREçOS
7.4.1 - A apresentação da proposta de preços na licitaçáo será considerada como evidência de
que a proponente examinou complêtamente os projetos, especificações, e demais documentos,
que os comparou entre si, e que obteve as informaçôes necessárias e satisfatórias sobre
qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da
licitaçâo lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisÍatória.

7 .4.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráficas, especificações, memoriais e todos os
demais documentos sáo complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especiÍicado e válido.

7.4.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será
considerada se decorrer de eno ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital,
das peças gráficas, das especiÍicaçóes técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da
licitação.

7.4.4 - Náo será aceito preço para instalação de canteiro e mobilização com valor superior a 2%
(dois por cento) do preço global da proposta de preços.

l0
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8.1 - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissáo de Licitação receberá os
envelopes fechados e inviolados, de cada proponentê; rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope no 2, que contém a proposta de preços, e
procederá a abertura dos envelopes no í, que contém a documentação que será submetida à
análise da Comissáo de Licitação e das proponentes interessadas.

8.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da
empresa que náo for membro integrante da diretoria, deverá apresentar à Comissão de Licitação,
Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue poderes legais junto à mesma, caso
queira opinar ou participar ativamente da sessão, conforme modelo do ANEXO 02 do presente
Edital, ou através dê Procuração passada em Cartório.

8.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente, sob pena de
inabilitação das proponentes que o mesmo represente.

8.5 - Em nenhuma hipótese será concedido ptazo pata apresentação ou substituição de
documentos exigidos e inseridos nos envelopes no I e no 2, ressalvados os erros e omissões
sanáveis, de natureza secundária, que não constitua um desvio significativo, contanto que essa
relevância náo prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Contudo,
existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, são considerados insanáveis,
por exemplo: falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços,
e no cronograma físico-financeiro. Assinatura aposta por exemplo por elemento náo credenciado
ou não habilitado.

8.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissáo de Licitaçáo e pelos presentes que assim o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO
PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes no 2 serão comunicados diretamente
as proponentes atÍavés dos meios usuais de comunicação (E-mail e publicação no Diário Oficial
do Município de Nova Santa Bárbara).

8.7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reuniâo de recepçáo e abertura das propostas
(envelopes no í e no 2), que registrará as reclamaçôes, observaçôes e demais ocorrências, e será
assinada pela Comissão de Licitaçâo e demais proponentes participantes que assim o desejarem.

9 . ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR

9.1 - Náo será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou
em desacordo com este edital.

9.3 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

9.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências
estabelecidas neste edital.

9.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar as
proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentaçâo de nova documentação.

ll
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8. RECEPÇÂO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

8.4-Nahoramarcadaparaaentregadosenvelopesnoíeno2eabertooprimeiro,mais
nenhum será recebido.

9.2 - Qualquer documento que estiver incomplêto, com rasura e/ou com borrão, e/ou com prazo
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.
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9.6 - Será comunicado diretamente às pÍoponentes através dos meios usuais de comunicação
(edital, E-mail, e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar.

1O . ABERTURA DOS ENVELOPES NO 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 - Na data e hora fixados para a reunião de âbertura dos envelopes no 2, a Comissáo de
Licitaçâo devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes no
2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada náo se fizer representar na sessão, será
devolvido pelos meios convencionais, após a homologaçáo da licitação.

'10.2 - Na data e hora aptazada, a Comissão de Licitação, procederá à abertura dos envelopes no

2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global,
o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão
de Licitação e por cada representantê das proponentes pÍesentes que assim o desejarem, sendo
após lavrada Ata circunstanciada da reunião de abertura, que registrará as reclamaçóes,
observações e ocorrências e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes
das proponentes que assim o desejarem.

10.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abêrtas às propostas, a Comissão de Licitação não
mais poderá desclassificar as proponêntes por motivos relacionados à habilitação preliminar,
salvo em razão de fato superveniente ou conhecido após a análise dos documentos de
habilitação preliminar.

íí .JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

"1 1.1 - A Comissão de Licitaçáo avaliará, julgará e classificará as propostas de preços e elaborará
um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as
demais providências.

11.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço, por lote, desde que cumprido o
exigido no edital.

'l 1.3 - A Comissão de Licitação fará a conferência da planilha de serviços, que contém a
descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético ou o
não cumprimento do estabelecido no ltem l, com relação à variação do percentual pré-
estabelecido para o valor de cada item (30%), serão efetuadas as devidas correções
obedecendo-se os critérios fixados neste edital. Se a proponente não aceitar a coneção do preço
analisado, sua proposta será rejeitada.

11.4 - Se existir erro aritmético na multiplicaçáo da quantidade pelo preço unitário, o preço
unilário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista erro grosseiro e
óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço total cotado prevalecerá e o
preço unitário será corrigido.

1 1.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do subtotal indicado na planilha de
serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor conferido.

11.6 - No caso em que houver uma discrepância entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado.
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'11.7 - Será desclassiÍicada:

11.7.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer
oferta de vantagens não previstas neste edital, ou preço ou vantagens baseadas nas ofertas das
demais proponentes;

11 .7 .2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

11.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, quando
for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de sua
oferta;

'1'1.7.4 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas, superiores a 50%
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo Municipio, ou
b) PÍeÇo global orçado pelo Município;

í 1 .7.5 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote;

11.7.6 - Quando for evidente a falta de concorrência ou a existência de conluio ou práticas de
conupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas a sanções previstas na
legislãção. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um
representante do Município, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em
práticas conuptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Município poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de
aquisição ou contratação;

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos em que o
Município for parte.

11.7 .7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentação de outra proposta de preço.

11.7.8 - Oconendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas, a Comissáo de
Licitação procederá âo sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.

11.7.9 - A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes
através dos meios usuais de comunicação (E-mail e publicação no Diário Oficial do Município).

í2. DA COII/IPROVAçÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DTREITO DE PREFERÊNCIA
DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUIPARADAS
12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.

12.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,

EPP ou EQUIPARADAS.

NOVA SANTA BARBARA
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12.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cenlo) superiores à proposta

de menor preço classificada, desde que esta náo tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou

EQUIPARADAS.

12.4. Ocorrendo o empate acima descÍito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria

sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24

horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

'12.6. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contrataçáo da
proponente e aplicaçáo das sançôes previstas no Art. 81 dc Art. 87 da Lei Federal n. o

8.666/1993.

12.7. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será

comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (e-mail e publicação no

Diário Oficial do Município). A partir da divulgaçáo do resultado do julgamento as proponentes

terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,

observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. " 8.666/1993.

12.8. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item í2.5, ou náo

ocorrendo a contrataçáo ou a aprêsentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 12.5, segundo a ordem de classificação.

12.9. Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

13 . ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO
13.1 - Até a assinatura do contrato de empreitada, o Município de Nova Santa Bárbara poderá
desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenizaçáo
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de fato ou
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade fi nanceira, técnica ou administrativa.
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12.5. No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e havendo

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critério do Município, para a

regularização da restrição e emissão de êventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de

negativa.

13.2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a ser firmado
entre o Município de Nova Santa Bárbara e a proponente vencedora dâ licitação, após a
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homologação da licitação, sendo que o prazo do mesmo será o constante no item 1 .1 deste
edital.

13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada
(Conforme modelo do ANEXO 0í do presente Edital) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias,
a partir da data de homologaçáo, sob pena de decair do direito de contratação, sujeitando-se às
penalidades da lei.

13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação do
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou
visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.

13.5 - É facultado ao Município de Nova Sanla Bárbara, quando a empresa convocada não
assinar o termo de contrato de empreitada, convocar as proponentes remanêscentes, na ordem
de classificação, paÍa Íazé-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro
classificado ou solicitar a revogação da presente.

14. RECURSOS

14.1 - É facultado a qualquer proponente formular reclamaçôes e impugnaçóes no transcurso das
sessões públicas da licitação, para que constem em Ata dos trabalhos.

14.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçôes.

14.4 - Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo recebidos em face da preclusáo da
faculdade processual.

í5 -OOS PRAZOS

15.1 - O prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dies, contados a partir da
assinatura do contrato de Empreitada.

15.2 - O prazo de execução será de no máximo '180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do
10'(decimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

15.3 - O prazo de execução da obra poderá ser alterado ou pronogado, com expressa anuência
do Contratante, nos seguintes casos:

15.3.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreição, epidêmias, quarentenas,
avalanches, tenemotos, enchentes, explosôes ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes
e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A expressão "força maior" deve também
incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentaçáo ou atos governamenlais, por ação

l5
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14.2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas observaçôes feitas por parte das
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão de Licitação para
efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à
habilitação e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto
ao Município de Nova Santa Bárbara.

15.3.1 - Alteração do projeto, e/ou especificaçóes técnicas e/ou memoriais, pelo Contratante.
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í5.3.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensáo do Contrato por ordem do
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao
contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de
suas eventuais subcontratadas, não poderão ser alegados como decoÍrentes de força maior.

í5.3.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados como capazes de justificar
quaisquer atrasos, os mesmo deverão ser comunicados ao Contratantê por escrito e devidamente
comprovados. Tais motivos seráo julgados pelo Contratante após a constatação de veracidade de
sua ocorrência. E, só após poderá haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação
do prazo.

í6 - PENALIDADES
No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem pre.iuízo da
ação civil e criminal que couber:

16.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à

data prevista para conclusão da obra;

16.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocaçáo de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

16.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

16.4 - Multa de í% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme estabelecê o subitem 16.3, do presente
edital;

'16.6 -Multa de 200lo (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do
contrato conforme o estabelecido no itêm í7, do presente edital;

16.7 - Suspensão do direito de participar em licitaçôes/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, pot ptazo a ser estabelecido pelo
Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666i93 e suas alteraçóes
posteriores;

16.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

16.9 - As sanções previstas nos subitens 16.1 a 16.7 inclusive, poderáo cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

l6
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ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será
responsável perante a oulra pelos atrasos ocasionados por motivo de Íorça maior.

16.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de'15 (quinze) dias, da
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sançóes contratuais;
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í7. RESCISÃo

17.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extra,judicial, nos casos a seguir mencionados:

17.1.1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

17 .1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
Contratada e desobediência da determinaçáo da fiscalizaçâo;

17.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

'17.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

17.1.5 - Decorrido período igual ou superior a í/3 (um terço) do prazo de execução sem
manifestação quanto à execuçáo da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato e à aplicaÇão de multa de conformidade com o estabelecido no
subitem 16.6;

17.1.6 - A rescisáo do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicaçâo das demais penalidades
legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

í8. FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA

18.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credênciado pêlo Contratânte, com responsabilidades específicas.

18.2 - A Contratada deverá permitir que funcionáÍios, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquertempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.

''18.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

18.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

18.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para
representá-la na execuçâo do contrato.

't8.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.

18.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização.

t7
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18.8 - A execuçáo de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorizaçáo previa
da fiscalização.

18.9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vicios,
defeitos ou incorreções resultantes de má execuçâo ou má qualidade dos materiais empregados.

18.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parciâlmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo dê 24
(vinte e quatro) horas, e pÍestar toda assistência e colaboração necessária.

18.11 - Assim que a execução dâ obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato,
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.
'1 8.12 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especiÍicamente designâda pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou
definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execuçáo do contrato.

18.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03
(três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

í9. SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO

19.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
protêção individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

19.2 - O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigator,amente,
conter a identiÍicação da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22112177, PoÍ1aÍia no 3.214
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

19.3 - Deverão ser observadas pela Contralada todas as condiçóes de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de
22112177. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

19.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

20. PAGAMENTO
2O.1 - A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais nâo poderão possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovaçáo da folha de mediçáo.
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20.2 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até í5 (quinze) dias úteis, após
a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente
protocolados, desde que atendidas às condições de para liberação das parcelas.

20.3 - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma
cópia), no protocolo geral da Contratante.

20.4 - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

a) Nota Fiscal com discriminaçáo resumida dos serviços executados, período de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente à
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminaçáo resumida dos serviços executados, período de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar
convenientes, não apresentando rasuras e/ou enlrelinhas e esteja certificada pelo
Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução do
serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último
recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

d) A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

d.1) Da guia da ART do Engenheiro responsável pelâ obra;
d.2) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
d.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

e) A liberação da ultima parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contralado
concluído;

e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto do lote, são
de inteira responsabilidade da Contratada.

2í . DA CONTRAÍADA

21 .1 - As obrigações desta licitação serão formalizadas através de registro de empenho e
respectivo contrato.

21.2 - O Município de Nova Santa Bárbara, poderá, até o momento da assinatura do contrato,
desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em pârte, sem que caibam quaisquer
direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de aquisição do Edital.

21.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente o objeto, com prévia e
expressa autorização do Município, permanecendo a contratada como responsável pêlo mesmo.

Rua Walfredo Bincncoun de MoÍaes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8t00, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubarq Paraná -
rvww.nsb.pr.gov.br
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21.4 - Todos os documentos, declarações ou atestados apresentados, são de responsabilidade da
proponente, ficando a mesma sujeita às penalidades cabiveis em caso de fraude.

21.5.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra; satisfação de todas as exigências
legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoçáo de medidas de segurança e proteçáo;
manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de tributos e quaisquer outras
contribuições.

21.6 - A empreiteira deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a respectivâ ART
junto ao CREA.

2'1.7 - Náo existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Nova Santa Bárbara e os
empregados, subcontratados ou fornecedores da empreiteira que, como tal, tenham relação com
a obra.

2'í.8 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra relativa ao pessoal admitido
para a execuçáo desta obra.

21.9 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo presente editâl e seus anexos
(Disposições Gerais, Especificações Técnicas para a Execução de Obras Civis); pelo projeto
técnico; pela proposta da firma vencedora e toda a documentaÇão da licitação que são
complêmentarês entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um documento e
se omita será considerado especificado e válido.

21.11 - A empreiteira encaminhará ao Município, acompanhado de fotos e assinado pelo
Engenheiro responsável, um relatório semanal dê visita à obra.

21.12 - A substituiçâo de profissional na equipe não .justificará atraso e/ou o comprometimento da
qualidade dos serviços, ficando a empresa sujeita as penalidades previstas neste edital.

21.13 - A empresa deverá manter na obra uma pessoa que responderá pela mesma na ausência
do engenheiro. Esta pessoal deverá ser um mêstre de obras, com experiência comprovada em
carteira de, no mínimo, I (um) ano em obras de construçâo civil.

22 - D|SPOS|çOES GERATS

22.1 - O Município de Nova Sãnta Bárbara se reserva o direito de revogar ou anular esta licitaçáo,
parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou
indenização.

22.2 - O Município de Nova Santa Bárbara poderá declarar a licitação deserta ou fracassada,
quando náo ocorrerem proponentes à licitaçáo ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto e/ou ao projeto e/ou às especificaçôes, respectivamentê, ou anular quando Íicar
evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
.Dr.go\.br
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2'1.5 - A empreiteira caberá todas as providências relativas a execução das obras como sejam:

21 .1 0 - A empreiteira, obrigatoriamente, deverá manter no local da obra uma cópia do:
. Projeto Técnico (documentos gráficos) fornecido pelo Município.
. Quantitativos referente à obra, fornecido pelo Município.
. Cronograma de execuçáo da obra (constante da proposta).
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22.3 - A participaçáo nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital
e demais documentos licitatórios.

22.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimentos ou dado fornecidos
verbalmente por empregados do Município de Nova Santa Bárbara náo serão considerados como
argumento para impugnaçóes, reclamações e reivindicaçóes por parte das proponentes.

22.6 - A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas instalações
das proponentes durante a fase licitatória.

22.7 - CabeÍá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores
de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA ou qualquer outra entidade em
decorrência da execução do contrato.
22.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no lodo ou em parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorizaçâo previa, por escrilo, e expressa anuência do Contratante. Caso haja
autorização e expressa anuência do Contratante, para que a Contratada possa subcontratar
serviços, está subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, que continuará
integral perante o Contratante, bem como, não existirá vínculo entre o Contratante e a
subcontratada, no entanto está responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da
prestação.

22.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causaÍ âo Contratante
ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execução da Obra, ficando isento o Contratante
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

22.10 - Por determinação da Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizer na Obra, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

22.10.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado exprêssamente entre o
Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitêm 22.10.

22.10.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados
serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando-se o limite
estabelecido no subitem 22.10.

22.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

22.12 - Caso as datas previstas pa? a rcalizaçáo de eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil
subsequente.

22.13 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos pro.jetos, nas especificâçôes técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto, seráo aceitos materiais com
qualidade, caractêrísticas e tipo equivalentes ou similares.

Rua WalÍiedo BinencouÍt de Momes no 222, Ceotro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BiirbarÀ Paraná -
.r,r.Íro\',br
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22.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execução da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente
executados, através de medição, e, quando for o caso, dos materiais existentes no local da Obra,
pelos custos de aquisição regularmente comprovados.
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22.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitaçáo.

22.15. As informações específicas relativas ao Edital, seus adendos, modelos, e anexos, poderão
ser solicitados, por escrito iunto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara -
Paraná, Telefone (43) 3266-81'14, nos horários compreendidos entre 8:00 às 12:00 e 13:00 às
17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-mail: licitacao(@nsb. or.oov. br até 07 (sete) dias
antes da data limite estabelecida para recebimento das propostas (envelopes no 0l e no 02).
Ainda, demais informações, poderão ser prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8114,
nos horários acima especiÍicados.

Nova Santa Bárbara, 2310312022.

c
un

o

ó@
Polli imere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 01412022

#r*,r,*í{«,{;"rk#
SecretáÍio Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

h [\Gu'
Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Ccnm, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Saflta B&baÍq Paraná -
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22



llt]'
PREFEITURA MUNICIPAL 84
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO N'01

MINUTA DÊ CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE NOVA
slNrl eÁneARA E A EMpRESA ........, NA FoRMA
ABAIXO:

TOMADA DE PREÇOS No 3t2022

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de
TOMADA OE PREÇOS No 3/2022, de um tado, o MUNICíP|O DE NOVA SeHrA gÁReARl,
peSSoajurídicadêdireitopúblicointerno,comsedeà-'Nova
SantaBárbara-Paraná,inScritonoCNPJsobono-,nesteato
representado por seu Prefeito , brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONÍRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG N"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao final está subscrevem, tem êntre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais âlterações, de acordo com as seguintes cláusulas
e condiçôes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato a execução de pavimentação em pedras poliédricas, na
estrada do Pocinho (Vila Rural), no Conjunto América e no Pátio da Secretaria de Obras do
Município de Nova Santa Bárbara - PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor
preço, em consonância com os pÍojetos, especiÍicações técnicas e demais peças e documentos
da Tomada de Preços n' 312022.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem
seguintes documentos:
a) Edital de Tomada de Preços n" 312022, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........

transcritos, os

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes dêclaram ter pleno

conhecimento, serão considerados suficientes pâra, em conjunto com este contrato, definir o seu
objeto ê a sua perfeita execução.

2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reunióes e/ou termos aditivos, quê vierem a ser realizados e que importem em alteraçôes de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representântes legais das
partes.

cLÁusuLA TERCETRA - DA FoRMA DA ExEcuÇÃo
3.1. Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados em
conformidade com as especificaçõês constantes no Edital de Tomada de Preços n" 312022.

23
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R$_ , daqui por diante denominado "Valor Contratual"

4.2. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro,
taxas e demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

clÁusuu eurNTA - oas coxorÇÕEs DE pAGAMENTo

5.1. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a "10%

(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovação da folha de medição.

5.2. O pagamenlo dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até í5 (quinze) dias
úteis, após mediçáo e apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e

documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas

contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

5.3. O faturamento deverá ser apresentado, conÍorme segue

b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTSiINSS, exclusivo da obra contratada;

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela Íica condicionada à apresentação:

e.í) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberaçáo da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.1) da certidáo negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área
de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

Rua Walfr€do Bittencourt de Mo.aes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa B&bar4 Paraná -
rvwrv.nsb.Dr.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO
4.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem reajuste é de

a) nota fiscal/fatura, com discriminaçáo resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar conveniêntes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
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f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuÇão do objeto, são de inteirâ
responsabilidade da CONTRATADA.

clÁusuu sExrA - oe vroÊrucrn
6.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 2í0 (duzentos e dez) dias, contados da dala
da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SÉflMA - DO PR,AZO DE ENTREGA DA OBRA
7.1. A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e
provisoriamente recebida, em até í80 (cento e oitenta) dias, contados do 10" (décimo) dia da

data de assinatura do Contrato de Empreitada.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA
OBRA
8. 1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

8.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

8.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

8.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trâbalho.

8.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para
representá-la na execução do contrato.

8.6 - A Contratadâ deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da Íiscalização e do órgão financiador da obra.

8.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela Íiscalização.

8.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorização prévia
da fiscalizaçáo.

8.9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreçóes resultantes de má execução ou má qualidade dos materiâis empregados.

Rua Walfrcdo Binencourt de Moraes no 222, Cenro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbar4 Paraná -
rvwu,.nsb.Dr.qov.br

d) lnspecionem a qualquertempo a execução da obra;
e) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
0 Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mêsmos no local da obra,
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.

8.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
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Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da flscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

cúusull NoNA - SEGURANçA E MEDtctNA Do TRABALHo
9.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

9.2 - O equipamento de proteçáo individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22112n7, Portariâ no 3.214
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 0"1 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

9.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condiçôes de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus ernpregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de
22l2n7. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

9.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CúUSULA DÉCIi,IA. DO RECEBIíIIENTO DA OBRA
'10.í - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) diâs da
comunicaçáo da Contratada.

10.2 - Após o ptazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou
definitivo náo exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-proÍissional, pela
perfeita execução do contrato.

cúusuLA DÉctMA pRiluErRA - DAs oBRTGAçoes oa CoNTRATADA
íí."1. Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da
CONTRATADA:

a) Fornecer por sua êxclusiva conta, todo material e mão-de-obra que se façam necessários para
a execução total da obra, mesmo que náo tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos
pela CONTRATANTE, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes ao objeto contratado;

26

í0.3 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03 (três)
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçôes trabalhistas, securitárias, previdenciárias,
fiscais e comeÍciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra utilizada, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

Rua Walfredo Bittencouí de MoÍaes n' 222, Centro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bárbarq Paraná -
*rnry.nsb.or. eov. br
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c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal da
CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas dêcorrentes;

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao
Município de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações e prazo de execução;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

0 Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Tomada de Preços n" 312022, durante toda a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES on CONTRATANTE
12.1 Alem das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçóes da
CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas;

CLÁUSULA DÉCIi,tA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber:

1 3.1 - Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão da obra;

'13.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em ate 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

13.3 - Multa de 'l% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigaçóes contratuais;

13.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra;

13.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da
data da aplicaçáo da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

'13.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisáo do
contrato;

13.7 - Suspensão do direito de participar em licitaçôes/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo
Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,

PREFEITURA MUNICIPAL

Rua Walliedo Bittencout de MoÍaes n" 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BfubaÍq Paraná -
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observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8-666/93 e suas alteraçôes
posteriores;

13.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislaçáo
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

13.9 - As sançôes previstas nos subitens 13.1 a 13.7 inclusive, poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a
possibilidade de rescisão administrâtiva do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA RESCISÃO
14.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extra!udicial, nos casos a seguir mencionados:

14.í.1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

14.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçóes contratuais por parte da
Contratada e desobediência da determinação da fiscalizaçáo;

14.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

14.1-4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

14.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem
manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato e à aplicaçáo de multa;

14.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidade§
legais cabívêis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES
í 5. 1 . Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer altêrações

nas especificações técnicas, nas quantidades, nos prazos de execução ou nos valores,

decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
16.1. As despesas deconentes do prêsente contrato correrão por conta da dotação orçamentária

Dotaçóes

2022 IOZO IOS.OOr . r S.aSr .O1OO.'1002 o h.4.9o.5l.oo.oolDoExercicio
770 l+.+.so.st.oo.oolDoExercício2022 l0ez los.oor.rs.asr.o1oo.1oo2

Rua Walfi€do Bittencourt de Moracs n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Sânta BáÍbara Paraná -
w§1l.nsb.Dr.e.ov.br
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clÁusur-l oÉcrma sÉrul - Do FoRo
í7.1. Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra -
Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se

originem no presente contrato.

'17.2. Assim, estando.iustos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Empresa Vencedora Prefêito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

29

Nova Santa Bárbara, .... de ....... de 2022.
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CARTA. CREDENCIAL

(rnserir o toceu, ftnsgiL_die), de (tnSeit4êg de (Ase!i!_9_e4.9)

À
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREçOS N'312022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome comoleto\, carteira de identidade,
(inserir o númerc e o óroáo emissor\, na qualidade de responsável legal pela proponente
(inserfu o nome da DroDonente\, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor
(inserir o nome completo\, carteira de identidade finserir o número e o ó ,éa
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se reíerir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no, e assinatura do responsável)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

Rua Walfiedo Bitlencoun de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Sanra Btubara. Paraná -
wwrv.nsb.pr.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA

ANEXO N'02
(Razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)
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DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS N'312022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do
Edital e em apreço.

(inserir o local), inserir o dia de tnsenr o mes de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walíiedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná -
.Dr.qov.br
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* NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO 03
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

À
Comissão de Licitação.
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ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 312022

Objeto: Contratação de êmprêsa especializada para execução de pavimentâçáo em pedras
poliédricas.

Declaramos que o Engenheiro (!ryi!Jg49_99g48!eto), CREA n' (!@!!!__9
n(tmero) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o

. local da execuÇão da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epígrafe\,

(inserir o loca\, inserir o dia de (j .-Aê) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua WalÊcdo Bittencourt de Moracs n' 222, Cenro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbarÀ PaÍaná -
rvww.nsb.or.qov.br
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ANEXO N" 04

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo Município)
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ANEXO N" 05
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO FORMAL DE DISPENSA

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREçOS N'312022

O representante técnico da (inserir o nomê da proponente) Sr. (a) íinseír o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquêr questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas e/ou Íinanceira para com a Contratante.

Local e data, ..

lNome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbar4 Paranà -
.Dr.eov.br
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ANEXO N'06
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

oecuanaÇÃo DE RESpoNSABILtDADE rÉcttca

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 312022

Objeto: Contrataçáo de empresa êspecializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de
29l06n3 e no 317 de 3'l/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro
técnico de profissionâis permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

(inserir o loca\, inserir o dia de (insenr o mês) de tnserrr o ano

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do
Registro

Assinatura

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 1266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubar4 Paraná -
wrvrv.nsb.or.gov.br
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ANEXO NO 07
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO Oe SUletçÃO AO EDTTAL e NeXSrÊUCrA DE FATOS SUPERVENTENTES
rMPEDrrvos oa HaeruttnçÃo

A Comissão de Licitação

Objeto: Contratação dê empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

inserir o loc inserir o dia de (j _ACq) de (inserir o ano)

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BrirbarÀ Paraná
.Dr.sov.br

35

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 312022

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condições estâbelecidas no Edital de Tomada de Preço
em consideração, dos respectivos modelos, adêndos, e anexos e documenlos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Município de Nova Santa Bárbara
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes,
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponênte nos termos
do Artigo 32, & 2o, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações e que está ciente da
obrigatoriedadê de declarar oconências posteriores.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal
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ANEXO NO 08
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREçOS

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 312022

Objeto: Contratação de emprêsa especializada para êxêcução de pavimêntação êm pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa, nossa proposta de preços
relativa à execução (inserir o objeto da licitação), do Lote Unico da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto do lote é
de R$ (inserir o valor da orooosta\ fnserir o vdlor por extenso\.

O prazo de execução do objeto do referido lote é de (inserir o orazo de
execucâo) dias , contados à partir do 10" (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de
Empreitada

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade
Tomada de Preços, n" 312022.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, sêguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, Íiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas oÍiciais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução das obras/sêrviços.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

36

97

O prazo de validadê da proposta de preços é de finsertr o prazo de val@
\nserir o prazo de v \ dias a partir dâ data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissão de Licitação.

Rua Walftedo Binencourt dc Moracs n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Báóar4 Paraná -
wwrv.nsb.Dr.gov.br
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ANEXO NO 09
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PLANTLHA DE SERVTçOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 312022

Município: Nova Santa Bárbara - PR
Obra: Execução de pavimêntação êm pêdras poliédricas

Qtidade,
freço

:Ê.*o {t9l
Ê.Êço Íotnl

sEnvços PRELIMINÀKES

Es(ÂvÂção HoRrzoNÍÂ1, r NCLUtNDo

*canrnclçÃo, clncÀ DEScAfiGA E ÍfiÁNspôRTE

EM SOLO ÉE 2A CAÍÉGORIÂ COM ÍRÂTOR DE

589,20 11,51 6-781,69

10057 6
nrcuucarzÀç;o r conaelcruçÂo or soro
PREDOM'NÂNTEMENTE ARGI LO§O

23,[5,ü) 1,41

) PAVIME''ITO

101170
atcuçio or p*vrueNTÕ EM PEDRÁS

porÉoRtcÂs, REJUNTAMTmo cou pó oe peon-a -
2.-149,64 ?4,22

PtAlrlltHA DE lt{SUMOS E SERVIçOS

REF€BÊN SIITAPI OÉSONEÊÂDA OÉ A€O/2O21

xo1141

15r42,9!)

1

to!170 D(EcuÇÃo DE PÂvtMEt!"ro EM PÊo*,Ás
pouÉo*rcAs, BÊJUMrAMrruro cor',,r pó or prom -

196,4ô 24,22 5-542,41 6.9?4,O1 1§4.61ôJ19

TAÀNSPOi]I
TRÃ''ISPORTE COM CÀMINHÃÕ 8À'CU!ÂI$E D€ 10
M', EM vlA URBANA EM REvEsrMENro pRrMÁRro93589 nakm 14_820,00 1.83 27.r2Ü,@ 34-125,45 34-1!t8t

37
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lo.rilr EITEÁDÁ EÀ vllÁ *UBÂL

0à6.: coitslÊuçÃ§ 0E ulrr PÁvrMEllÍo r1 PEDRA IFiEGUL Dar!:. o8liv2fir R§ 1s3.979,02

itcrlrl§
iid. Í).5.,&i, dsr §eít/i{os

Urrit.

{R§}
BDt=25.83?a

4.533,40

5-332.25 5.?t)9,58

77 593,7L 97.636,17

ÍOTÁL 15afi9r2

tt

m
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PLANI]|A Dt |NSUM()S E SERVTçOS

Obíà: POLIEDRICÁ TM PÊDRÂ IRRE6ULÂR

Looàl ESTRÂDA-cltuumoglÉruce
Ob§-: OE t.,I'I PAVIMENÍO EM PEORA FREGULAF OE 154

t']:1

101141

)

94267

I

93589

PtÂNtLHÂ DE llttu MOs E SÉRV|ç OS

rd.t PRtFarTUrÂ uuircr9Ât Da Nô/ lqnrÁ&ÁtôÂxÁ
-rÁTroot olrÂ§o rtarafur MUn

RErERÊrcrA srtÁpr o€sottRtDl ot ÁGollo2 t

z

lt l1r0

t

TOIÂt

Local e data,

Rua WalÍiedo Binencourt de Moraes o'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250.000 Nova Santa Bárbara, Pamná -
lvww.nsb.Dr.go!.br

Valor da Obra

Qr!d.dê.

Oata: fifi|ru1

t orL

ns 64.7t7,2t

8Ol=r9Á3*Des..irio do' §ê.Yisos

SERVIC05 PREL IM ITIARIS

Esc vaçIo HoRtzonÍ& ttlclutHoo tscÁRrFrc.acio, c^ÂcÀ
DESC RGA EÍMIISPORTE ttrl SOLO Dt 2À CAIEGORIÂ COM TRÀTOR

oe:smrrs g ceutnxÂo elscuult: ot:.o u', ourltÉ 2oo l,t
í2ocni

178,54 11,51 2.CS6,19

REGUt^ntZÂçlO t COMPICTIçáO Dt SOIO PREDOM|tTÁirITME[Tr
AÂGltrOSrO
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ANEXO NO íO

(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

cRoNocRAMA ríslco rtnlNcetRo

cÂoNoGnÀMÀ Íístco.ÍtÍ,tÁR(EtRo

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 3/2022

Município: Nova Santa Bárbara - PR

Obre: Exêcução de pavimentação em pedras poliédricas

CRONOGnÂ,tA FISICGÍINAxCEIRO
rr!urtr,.'o:rcvrs Írúrle
or,Fío r v'n lil^do loUÉsl'c. rftou ri.Éculrql

cnoNocn MA rasrco-fl N^NcEtRo

rrm lEvÂ srlrT^8áEreÁ
L(EÀoAOúa PÊt OlLnÀn -P&OÉr€r/ÂSr raBlrtráaÂ
6110 PÂv$EíraçloPo.&4P@ÂÂrÉÊIlÂr-pÀmrEG sr]Àpf6Enn ât oÁ!

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BitubarÀ Paraoá -
twty.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍÂDO DO PÀRANA

Local e data

(IVome, RG n" e assinatura do responsável legal)

(Nome, no CRENCAU, e assinatura do Responsáve I Técnico habilitado da proponentel

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes flo 222, Centro, Fore 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanla Bfubar4 ParaÍá -
rvwrv.nsb.or.qov.br

40
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

ANEXO NO 11
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇAO DE CUMPRIiTIENTO AO ART. 70, lNC. XXXlll DA CF

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 312022

Objêto: Contratação dê êmpresa especializada para execução de pavimêntação em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserh o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de í8 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

(inserir o locaÍ), (insertr o dia\ de (iASefif@) de @,Sno)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Waliiedo Bittencourt dc Moraes n' 222, Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbarq Par"aná -
tnvw.osb.pr.gov,br

4l
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

ANEXO NO,I2
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

RELAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEíCULO, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

OBS: Relacionar somente os veículos, máquinas e equipamenlos que estarão disponiveis
(próprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramos ou,/ossim, que os veículos,
maquinas e equipamentos supra-relacionados serão disponibilizados na obra na eventual
contratação.

Lote
no

Veiculo/Maquina/Equipam
ento

Marca
e

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

Ano
Fabricaçã

o

Quant Estado de
Manutençã

o

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado)

Rua Walfredo Bitt€ncoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraú -
wwrr.nsb.Dr.sov.br

12
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Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 312022

MUNICIPIO: Nova Santa Bárbara

OBRA: ContÍatação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

(inserir o locat), (ínserir o dia) de (insêr,r o més) de (inserir o ano)

-------T-----tI
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO 13
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 312022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimêntação êm pêdras
poliédricas.

Declaramos para os efeitos do disposto na Lêi Complementar no 123, de 14 de dezêmbro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
êsta ênquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como náo está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123, de í4 de
dezembro de 2006.

@a0, Çnserir o dia) de (inserir o més) de (inserir o ano)

Rua Walf.edo BinencouÍt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
w\vw.nsb.Dr.qov.br

43

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)
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DECLARAÇÃo DE NÃo PARENTESCo

A Comissão de Licitaçâo

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 312022

Objeto: Contratação de empÍesa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

A empresa
no

inscrita no CNPJ sob o

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

p"rti"ip"çao no p.""..o ti"iitÍr?rT"t i'.. * *"r.. " ,".r, 
"rt""tffi ;lÍ#:"i"r:;

quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Municipio
de Nova Santa Bárbara, bem como nâo possui proprietário ou sócio que seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e
colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de Nova Santa
BáÍbara.

Local e data,

(Nomê, RG n" e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbara, Paraná -
www.nsb.Dr.gov.br

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO N',I4
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

portador (a) da Carteira de ldentidade no
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NOVA SANTA BARBARA
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ANEXO í5 - MEMORIAL DESCRITIVO

Pavimentação de Estrada na Vila Rural - Município de Nova Santa Bárbara - PR

í - AeRESENTAçÃo - execuçÃo oe pluuelraçÃo

A pavimentaçáo de 2.946,00 m2 com pedra poliédrica irregular, sem meio fio, com cordão de

travamento em pedra irregular, localizado na estrada do Pocinho, no município de Nova Santa

Bárbãrâ - PR.

Figura 01 - Basalto
Fonte: Google web (2021)

Rua Walftedo Binencouít de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Sânta Bárbaü- Paianá -
45

106

2. GENERALIDADES:

A pavimentação será feita em pedras inegulares (basalto), cravadas de topo justapostas,

assentadas manualmente. Será feito o travamento com cordôes também em pedra da mesma

natureza.

O Basalto será o material utilizado devido à sua alta resistência à abrasão e compressão.

É o tipo de rocha utilizado em grandes proporçôes na construção civil. Devido ao tipo de formação

geológica do local, os derramamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x beneficio para deslocamento das rochas será também de grande importância,

por sua vez pela abundância do materiã|.

3 . OBJETIVO

rvrvr.nsb.pr.gol.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Estabelecer requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas necessárias, contidas

neste memorial, na planilha orçamentária e no conjunto de pranchas, visando à pavimentação

com pedras irregulares, em trecho de estrada na Vila Rural - Nova Santa Bárbara - PR.

O projeto coÍresponderá à execução da pavimentação e terá área de 2.946,00 m'com extensão

total de 491,00 m.

Figura 02: Mapa de localização do município de ltlora Sanh Baóa-a - PR

Fonte: Google (202í )

As coordenadas geográficas do ponto de construçáo do pavimento sáo:

o lnicial: Latitude ) 23.6018'1O'sul; Longitude ) 50.745910'oeste;

o Final: Latitude ) 23.60M79' sul; Longitude à 50.741797o oeste.

Em UTM essas coordenadas são:

. lnicial: 22K525922.73 m E; 7389834.52 m S

o Final: 22K526342.59 m E; 7389981.í3 m S

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
wrvrv.nsb.or.gov.br

46
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Figura 03: Localização do Pavimento - Vila Rural

Fonte: Google (2021)

4. JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO:

O motivo para o projeto no local se dá devido à estrada ser a principal via de escoamento

agrícola do município, alêm de após finalizada irá trazer tamlÉm muito mais conforto para os que

utilizam a via.

5 - LOCALIZAçÃO OO pnO.lerO:

O local da implantação do pavimento será na Vila Rural - Estrada na Vila Rural, com os seguintes

parâmetros:

/ A pavimentaçáo será em uma área de 2.946,00 m2 sendo:

o 491,00 metros de comprimento;

o 6,00 metros de largura;

. 5,60 metros de faixa de rolamento;

. 0,40 metros de cordão de travamento.

. 0,20 metros em cada lado.

Rua Walfredo Binencourt de Moiâcs no 222, Ceffio, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Saota Bfubar4 Paraná -
wwrv.nsb.pr.gov.br

4',7
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ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA

Figura 04: Perfil de Elevação do trecho

Fonte: Google Earth adaptado

ll'llol() PÀV. P()UÉDRICA

lNl'ti[' rRE,]HC)
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PffiFIL LCNA!]UDINÁL DÀ ESTRÂOA
ESGÂLA 1/Ií]o

Figura 05. Peíil Longitudinal da Estrâda

Fonte: Google Earth adaptado
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Figura 06: Detalhe em corte transversal do Pavimento

Fonte: o próprio autor

Rua Walficdo Bittencouí de Moiaes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250{)00 Nova Salta BárbaÍÀ Parará -
www.nsb.Dr.gov.br
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de pista de rolagem com 5, 60 metros e cordó tm men 20mem

cada lado do oavimento.

6 . SERVIÇOS PRELIMINARES A SEREM EXECUTADOS - RESPONSABILIDADES

Os serviços de marcação e correção da estrada com terraplenagem em colchão de

adensamento desta ficarão pot conta da empresa contratada.

O transporte da terra tâmbém ficará como responsabilidade da empresa contratada.

terra e

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Pavimentação da via com 6,00 metros de largura com 0,49í km de extensão. Essa via composta

0

7 - LOCAÇÂO - RESPONSABTLTDADES

A locação será feita pela equipe de Íuncionários da empresa vencedora da licitacão, junto com os

técnicos responsáveis pelos serviços. A locação deverá estar de acordo com o que se apresenta

em projeto.

8 - MOVIMENTO DE TERRA - RESPONSABILIDADES

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executados de acordo com as

Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de níveis e condiçôes previstas em projeto

para execução da obra.

As cavas fundaçôes e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo, serão

executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do terreno encontrado

e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de toda a terra ficará a serviço da emoresa contratada (vencedora da

licitaçáo), como também será responsável pela parte de toda a pavimentação e transporte de

todos os materiais.

Preparâção do Greide: será realizado com motoniveladora,

do certame. Deverá o greide ficar ajustado às colas de projeto

executado oela emDresa vencedora

Base: a via rural já existe e permanecerá com a mesma configuração, somente terão suas pistas

regularizadas com pedras poliédricas.

Compacteção do aterro: será executada oela emoresa vencedora da licitação com equipamento

apropriado, conforme especifi cado.

A consistência minima do solo, para tráfego médio de veículos e cargas até 10 Toneladas/eixo ou

veículo pâdrão 36 Toneladas, conforme exigência das normas técnicas.

Rua Walfredo Bittencourt de Mo.aes no 222, Cenrro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Sa a B&bar4 Paraná -
lvww.nsb.pr.eov.br

l9
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Subleito: A execução de reforço no subleito será feita oela emoresa, tomando-se as formas de

perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

9 - EXECUçÃO DO PAVTMENTO - ORDEÍur DOS SERV|ÇOS

9.1 - PREPARO DO SUBLEITO

a - O subleito deverá, inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas

de perÍil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

b - Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte,

material saturado, entre outros, deverá o material existente ser retirado e substituído com material

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

c - As operaçóes de compactação são as mesmas exigidas na técnicâ do solo estabilizado -
DER/PR - ES - P O7l91.

d - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% (i=0,04) para "greide'(perfil

do projeto longitudinal) dê até 3%. Para o greide acima de 3% (i=0,03) essa inclinação transversal

poderá ser reduzida 3o/o.

e - Deverá ser executada superelevaçâo da plataforma da pista em curvas horizontais utilizando-

se a taxa máxima de 470 e comprimento fictício de transição antes do início da curva de 30 m para

distribuição da superelevação.

f - Nos bordos da tenaplenagem em cortes, deverão ser executadas valetas de pé de corte, com

lâmina de motoniveladora de modo a dar escoamento às águas superficiais.

9.2 - ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇAO DE CORDAO LATERAL

a - Após o subleito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensôes estabelecidas no

projeto, procede-se a abertura de valas longitudinais, localizadas nos bordos da plataforma de

pavimentação.

b - As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material

resultante da escavaçáo deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de pavimentaçáo.

c - O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo

apiloamento. Poderá ser utilizado o matêrial da própria vala que será por sua vez apiloado. A

operação será repetida até atingir o nível desejado- A marcaçâo da vala será definida

topograficamente, obedecendo alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto.

9.3. CORDÃO DE PEDRA

Os cordôes seráo de material Étreo (do tipo basáltico) e deverão obedecer às especificaçôes

contidas no que diz respeito ao controle de execuçâo.

Rua WalÊcdo Binencouí de Mo.aÊs no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubar4 Paraná -
www.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

9.5 - PREPARo DA BASE - colcHÃo DE soLo
Após a contenção lateral ter sido efetuada, será depositado sobre o subleito compactado um solo

argiloso, ou outro também coesivo, que atenda às especificaçóes mínimas para a base de solo

estabilizado e espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 15 cm. Esse

colchão servirá para corrigir pequenos defeitos no subleito.

9.6 - ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

Sobre o colchão de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das canchas com o

espaçamento de 1 metro no sentido transversal e de 5,00 metros até 10,00 metros longitudinal de

modo a conformar o perfil projetado e assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa

marcação o encanegado verifica a declividade transversal e longitudinal e no caso de curvas as

superelevações.

Segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamênto cuidadosamente êscolhidas,

entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando-as de forma

alongada em sêntido transversal ao eixo da pista tomando cuidedo para que o espaçamento entre

as pedras não seja maior que t,0 cm.

As juntas que ficarem eventualmente maiores, deverão ser preenchidas com lascas de pedras,

deixando-se sempre bem visíveis e limpas as faces dê rolamento. A altura das pedras deverá ser

5l

Os cordóes seráo em pedra basáltica, com seção aproximadamente retangular, com dimensões

de 20 cm de largura, 35 cm de altura e 35 cm de comprimento. E deverá apresentar superfície

plana no piso. Sua finalidade principal é proteger os bordos do pavimento. Serão assentados no

fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente alinhadas.

Os pisos dos cordões deverão ficar cerca de 15 cm acima do subleito preparado e coincidente

com a superfície do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão será o

mesmo utilizado na pavimentaçáo.

9.4 - CONTENÇÃO LATERAL

Após a colocação dos cord6es, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será executada

uma contenção lateral, que consiste na colocaçâo do solo formando um triângulo de 15 cm de

altura poÍ 100 cm de base, atrás dos cordôes, afim de proteger o mesmo devido à algum

deslocamento transversal. Essa porção deverá ser compactada através de soquetes manuais ou

do rolo compactador quando da fase final da compactaçáo da pedra e deverá ser corrigida de

modo que a contençâo após concluída coincida com a superfície de revestimento.

Rua Walfredo Bitt€ncoun de Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubarq Para[á -
www.nsb.pr.gov.br
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entre 13 e 18 cm, com uma média de altura de 15 cm e consumo médio de 45 a 55 pedras por

metro quadrado.

9.7. REJUNTE DE PEDRA

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de pó de pedra, com

a espessura de aproximadamente 2,0 cm e com auxílio de vassouras, rodos e vassouróes é feita

a vanedura , possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios entre as pedras

assentadas.

9.8 - COMPACTAÇÃO

Após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente

compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso

mínimo de 10 toneladas. A rolagem deverá progredir da dos bordos para o eixo nos trechos em

tangente, e do bordo interno para o externo em trechos de curva.

A rolagem deve ser uniforme, de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de

rolamento, até a complela fixação do calçamento, isto é, até que náo se observe nenhuma

movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão a que venham surgir durante a compactação, deverá ser

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de

material no colchão, e êm quantidades suficientes à completa coneção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactaçáo, deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma

camada de recobrimento complementar em de mais ou menos 3 cm de pó de pedra para a

rolagem Íinal. O material que Íicar por excesso será retirado pela ação do tráfego e pela ação das

chuvas.

Após a rolagem final, o pavimento estará apto para receber o tráfego.

íO . CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes

parâmetros:

a - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perÍis, dimensóes e seções

transversais típicas estabêlecidas pelo projeto;

b - Durante todo o período de construção do pavimento e até sêu acâbamento definitivo não é

permitido passagem, sobre o mesmo de animais e veículo automotores;

c - A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver

excessivamente molhado (saturado);

d - Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e verificadas as condiçóes

de aplicabilidade;

Rua Walfiedo Bittencouí de Moràes no 222, Centro, Fone 43. 32ó6,8100- CEP - 86.250{00 Nova Santa BáÍbar4 Paraná -
rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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e - O solo utilizado no colcháo deverá obedecer parâmetros como:

indice de plasticidade menor ou igual a 6

Limite de liquidez menor ou igual a 25

Expansáo menor que 1 
o/o

f - Quando for utilizado pó de pedra, poderá ser aplicada a sêguinte faixa de granulometria

Peneiras

I - 100%

16-65%-90Yo
30-40o/o-60%
50-25o/o-42o/o

100-15Yo-30%
20O-1Qo/o-2Oo/o

g - O material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e da pavimentaçáo deverá

obedecer as seguintes especificações:

'l - indice de abrasáo Los Angeles menor que 1%

2 - Ensaio de durabilidade em ciclos com sutfato de sódio apresentar desgaste menor que

15o/o

.I1 - EQUIPAÍÚENTOS

Os equipamentos a serem úilizados no processo deverão ser

- Trator esteira de porte médio

- Canegador Frontal

- Motoniveladora

- Caminhão basculante

- Caminhão pipa

- Rolo vibratório ou tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso mínimo de 10 toneladas

- Ferramentas manuais: carÍinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos, marretas,

cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro, linha de nylon no 100, entre outros.

í2 - RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA:

Destacam-se como obrigações do construtor:

. Providenciar máo de obra para execução do pavimento

o Calceteiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

o Providenciarequipamentos

Rua Walfiedo Binencourt de MoÍaes no 222, CenrÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara Pamná -
www.nsb.pr.gov.br
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o Equipamentos para uso manual dos trâbalhadores

. Providenciarmateriais

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra granítica ou basáltica;

o Entre outros.

. Providenciarmaquinários

. Transporte de solo até o local para corÍeçóes e demais serviços necessários;

. Transporte das pedras até o local de instalação;

. lnstalação das pedras;

. Contenção lateral com solo

TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE NTRATADA

TODOS OS MATERIAIS E MAO DE OBRA SAO DE RESPONSABILIDADE DA E[\ilPRESA

OBS:

CONTRATADA:

/ A SEGURANÇA DURANTE OS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS E TOTALMENTE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA

í3 - SERV|çOS FINATS

A obra deverá estar concluída no prazo de 08 meses a partir da publicaçáo no Diário Oficial, e 06

meses após a assinatura do contrato. O pagamento de cada etapa depende da conclusão dos

percentuais dos serviços estipulados em cada parcela e da apresentação dos documentos

exigidos no contrato Íirmado entre as partes. Ao término dos trabalhos de execução da referida

obra, a empresa contratada, para receber a última parcela do pagamento, deverá apresentar as

certidões exigidas no contrato, além da baixa da ART de execução da referida obra.

A obra deverá ser entregue com seus equipamentos testados, em bom funcionamento, limpa, livre

de entulhos e pronta para ser utilizada. A êmpresa compromete-se por cinco anos pelos

consertos e reparos necessários que forem relacionados a mau funcionamento ocasionado por

má execução.

\,-[t g

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
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í -APRESENTAÇÃo - ExEcuÇÃo oe paumeNrAÇÃo

A pavimentação de 893,20 m2 com pedra poliédrica irregular, com meio fio em um dos lados, com

cordão de travamento em pedra irregular, localizado no Conjunto América, município de Nova

Santa Bárbara - PR.

Figura 0'l - Basalto
Fonte: Google web (2021)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bárbara- Paraná
www.nsb-Dr.gov.br
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Pavimentação de Estrada no Conjunto América - Município de Nova Santa Bárbara - PR

2 - GENERALIDADES:

A pavimentação será feita em pedras irregulares (basalto), cravadas de topo justapostas,

assentadas manualmente. Será feito o travamento com cordôes também em pedra da mesma

natureza.

O Basalto será o material utilizado devido à sua alta resistência à abrasão e compressão.

É o tipo de rocha utilizado em grandes proporções na construção civil. Devido ao tipo de formação

geológica do local, os derramamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x benefício para deslocamento das rochas será também de grande importância,

por sua vez pela abundância do material.

3 . OBJETIVO
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Estabelecer requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas necessárias, contidas

neste memorial, na planilha orçamentária ê no conjunto de pranchas, visando à pavimentação

com pedras irregulares, em trecho de estrada na Vila Rural - Nova Santa Bárbara - PR.

O projeto conesponderá à execução da pavimentação e terá área de 924,00 m2 com extensão

total de 1í,00 m.

Figura 02: Mapa de localização da via no municÍpio de ltlora Sarla Bába'a - PR

Fonte: Google Mâps Adaptado (202"1)

As coordenadas geográficas do ponto de construção do pavimento são:

. lnicial: Latitude ) 23.589089'sul; Longitude ) 50.752273" oeste;

. Final: Latitude ) 23.589601'sul; Longitude ) 50.750802" oeste.

Em UTM essas coordenadas são:

. lnicial: 22K525276.00 m E; 739í244.00 m S

. Final: 22K525426.00 m E; 7391í87.00 m S

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa B&bar4 Paraná -
rvww.nsb.pr.gov.br
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Figura 03: Localização do Pavimento - Jardim América

Fonte: Google Earth Adaptado (2021)

4 . JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO:

O motivo para o projeto no local se dá devido à estrada ser a principal via de escoamento

agrícola do município, além de após finalizada irà trazer também muito mais conforto para os que

utilizam a via.

5 - LOCALTZAÇÃO OO pROJerO:

O local da implantação do pavimento será no Bairro do Pocinho - Estrada do Pocinho, com os

seguintes parâmetros:

/ A pavimentação será em uma área dê 893,20 m2 sendo:

o 154,00 metros de comprimento;

o 5,80 metros de largura;

. 5,60 metros de faixa de rolamento,

. 0,20 metros de cordão de travamento.

o 154 metros de meio fio (No local da implantaçáo da via - Em somente um dos

lados, conforme figura 06)

. Moldado "in loco"

o 150 metros de meio Íio, na via já pavimentada

. Moldado "in loco"

Rua Walfrcdo Bitte[court de Moraes n'222, CentÍo, Fonc 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
rvwrv.nsb.or.gov.br
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Figura 04: Perfil de Elevaçáo do trecho

Fonte: Google Earth adaptado

FiguÍa 05: Localização da via

Fonte: O próprio autor
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O cordão de tÍavamento será feito somente em um lado da via, pois o outro já possui meio fio e

sarjeta.

Após o cordâo, será executado um meio fio com sarjeta, com o compÍimento do pavimento

executado de 154 metros. Também será executado mâis 150 metros de meio fio, no seguimento

da via já executada.

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250400 Nova Sanra Btubara Paranâ -
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Figura 06: Detalhe em corte transversal do Pavimento - Genérico

Fonte: o próprio autor

Pavimentação da via com 5,80 metros de largura com 0,154 km de extensáo. Essa via deverá ser

composta de pista de rolagem com 5,60 metros e cordão de travamento com aoroximadamente

0,20 m, somente de um lado do pavimento. oois no outro iá existe meio fio.

Obs.: A via é composta de 6,00 metros dê largura, com 5,60 m de rolamênto e 0,20 de

cordão em cada lado. No êntanto, na obra em questão, a pista de rolamento continuará com

5,60 m de largura, com cordão de travamento em somente um lado, pois o outro iá possui

meio Íio.

No outro lado da via, deverá ser executado o cordão dê travamênto e meio fio, conforme a

parte da via já existente. (Vide figura 06 - lâdo direito)

6 - SERVIÇOS PRELIMINARES A SEREM EXECUTADOS - RESPONSABILIDADES

Os serviços de marcação e correçáo da estrada com terraplenagem em colchão de terra e

adensamento desta ficaráo pot conta da empresa contratada.

O transporte da terra também ficará como responsabilidade da empresa contratada.

7 - LOCAÇÃO - RESPONSABTLTDADES

A locação será feita pela equipe de funcionários da empresa vencedora da licitacão, junto com os

técnicos responsáveis pelos serviços. A locaçáo deverá estar de acordo com o que se apresenta

em projeto.

8. MOVIMENTO DE TERRA. RESPONSABILIDADES

Rua Walfredo Bittcncouí de Morâcs n' 222, Centro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa BáÍbarq Paraná -
wvw.nsb.pr.qov.br
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Preparação do Greide: será realizado com motoniveladora, executado pela êmoresa vencedora

do certame. Deverá o greide ficar ajustado às cotas de projeto.

Base: a via rural já existe e permanecerá com a mesma configuração, somente terão suas pistas

regularizadas com pedras poliédricas.

Compactação do aterro: será executada oela empresa vencedora da licitação com equipamento

apropriado, conforme especifi cado.

A consistência mínima do solo, para tráfego médio de veiculos e cargas até 10 Toneladas/eixo ou

veículo padrão 36 Toneladas, conforme exigência das normas técnicas.

Subleito: A execuçáo de reÍorço no subleito será feita oela emoresa, tomando-se as formas de

perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

9 - EXECUçÃO DO PAVilUENTO - ORDEM DOS SERVTÇOS

9.1 - PREPARO DO SUBLEITO

a - O subleito deverá, inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas

de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

b - Onde o subleito não apresenta condiçóes Íavoráveis à compactação como: baixo suporte,

material saturado, entre outros, deverá o material existênte ser retirado e substituído com material

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

c - As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado -
DER/PR - ES - P O7l91.

d - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% (i=0,04) para "greide" (perfil

do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide acima de 3% (i=0,03) essa inclinaçáo transversal

poderá ser reduzida 3o/o.

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes no 222, Contto, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbarq Paraná -
www.nsb.Dr-eov.br
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Os serviços de escavaçáo, compactação e reaterro deverão ser executados de acordo com as

Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de níveis e condiçôes previstas em projeto

para execuçâo da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo, serão

executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do terreno encontrado

e o volume de trabalho â ser realizado.

A pãrte de movimentação de toda a terra ficará a sêrviço da emoresa contratada (vencedora da

licitação), como também será responsável pela parte de toda a pavimentação e transporte de

todos os materiais.
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e - Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais utilizando-

se a taxa máxima de 4% e comprimento fictício de transição antes do início da curva de 30 m para

distribuição da superelevaçáo.

f - Nos bordos da tenaplenagem em cortes, deverão ser executadas valetas de pé de corte, com

lâmina de motoniveladora de modo a dar escoamento às águas superficiais.

9.2 - ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÂO DE CORDÂO TATERAL

a - Após o subleito ficar de acordo com o alinhamento, o peÍÍil e as dimensões estabelecidas no

projeto, procede-se a abertura de valas longitudinais, localizadas nos bordos da plataforma de

pavimentaçáo.

b - As valas laterais seráo abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material

resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataÍorma de pâvimenlaçáo.

c - O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalquê produzido pelo

apiloamento. Poderá ser utilizado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A

operaçáo será repetida até atingir o nível desejado. A marcação da vala será definida

topograficamente, obedecendo alinhamento, perfil e dimens6es estabelecidas no projeto.

9.3. CORDÃO DE PEDRA

Os cordões seráo de material pétreo (do tipo basáltico) e deverão obedecer as especificações

contidas no que diz respeito ao controle de execução.

Os cordões serão em pedra basáltica, com seção aproximadamente retangular, com dimensões

de 20 cm de largura, 35 cm de altura e 35 cm de comprimento. E deverá apresentar superfície

plana no piso. Sua finalidade principal é proteger os bordos do pavimento. Serão assentados no

fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente alinhadas.

Os pisos dos cordões deverão ficar cerca de 15 cm acima do subleito preparado e coincidente

com a superfície do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão será o

mesmo utilizado na pavimentação.

9.4 - CONTENÇÃO LATERAL

Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será executado

meio feio com a sarjeta e uma contençâo lateral, que consiste na colocação do solo formando um

triángulo de 15 cm de altura por 100 cm de base, atrás do meio fio, com a finalidade de proteger o

mesmo devido à algum deslocamento transversal. Essa porçáo deverá ser compactada através

de soquetes manuais ou do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e

deverá ser corrigida de modo que a contençáo após concluída coincida com a superfície de

revestimento.

Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes no 222, Centlo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubar4 Paraná -
wwrv.nsb.Dr.sov.bÍ
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9.6 - ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

Sobre o colchão de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das canchas com o

espaçamento de 1 metro no sentido transversal e de 5,00 metros até 10,00 metros longitudinal de

modo a conformar o perfil projetado e assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa

marcação o encarregado verifica a declividade transversal e longitudinal e no caso de curvas as

superelevaçóes.

Segue-se o assentamento das pedras com as Íaces de rolamento cuidadosamenle escolhidas,

entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando-as de forma

âlongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre

as pedras não seja maior que 1 ,0 cm.

As juntas que ficarem eventualmente maiores, deverão ser preenchidas com lascas de pedras,

deixando-se sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento. A altura das pedras deverá ser

entre 13 e'18 cm, com uma média de altura de 15 cm e consumo médio de 45 a 55 pedras por

metro quadrado.

e.8 - CoMPACTAÇÃO

Após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente

compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso

mínimo de 10 toneladas. A rolagem deverá progredir da dos bordos para o eixo nos trechos em

tangente, e do bordo interno para o externo em trechos de curva.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara, Paraná
www.nsb.Dr.gov,br
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9.5 - PREPARO DA BASE - COLCHÃO DE SOLO

Após a contenção lateral ter sido efetuada, será depositado sobre o subleito compactado um solo

argiloso, ou outro também coesivo, que atenda às especificaçôes mínimas para a base de solo

estabilizado e espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 15 cm. Esse

colcháo servirá para corrigir pequenos defeitos no subleito.

9.7. REJUNTE DE PEDRA

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de pó de pedra, com

ã êspessura de aproximadamente 2,0 cm e com auxílio de vassouras, rodos e vassourões é feita

a varredura , possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios entre as pedras

assentadas.
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A rolagem deve ser uniforme, de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, até que não se observe nenhuma

movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão a que venham surgir durante a compactação, deverá ser

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de

material no colchão, e em quantidades suficientes à completa coneção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma

camada de recobrimento complementar em de mais ou menos 3 cm de pó de pedra para a

rolagem final. O material que ficar por excesso será retirado pela açáo do tráfego e pela ação das

chuvas.

Após a rolãgem final, o pavimento estará apto para receber o tráfego.

íO . CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes

paÍâmetros:

a - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensóes e seções

transversais típicas estabelecidas pelo projeto;

b - Durante todo o período de construção do pavimento e até seu acabamento definitivo não é

permitido passagem, sobre o mesmo de animais e veículo automotores;

c - A pavimentaçáo náo deverá ser executada quando o material do colcháo estiver

excessivamente molhado (saturado);

d - Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e verificadas as condiçôes

de aplicabilidade;

e - O solo utilizado no colcháo deverá obedecer parâmetros como:

lndice de plasticidade menor ou igual a 6

Limite de liquidez menor ou igual a 25

Expansão menor que 1%

f - Quando for úilizado pó de pedra, poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria:

Peneiras

8 - lOOo/o

16-650/o-90%
30-40o/o-60%
50-25o/o-42o/o

100-'l5o/o-31o/o
2OO-10Yo-20o/o

ittencoun de Moracs n'222, CenrÍo, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.2i0-000 Nova Santa Bárbara. paraná -Rua WalAedo B

Dr.eov.br
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11 . EQUIPATIENTOS

Os equipamentos a serem utilizados no processo deverão ser:

- Trator esteira de porte médio

- Canegador Frontal

- Motoniveladora

- Caminháo basculante

- Caminhão pipa

- Rolo vibratório ou tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso mínimo de 10 toneladas

- Fenamentas manuais: caninhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos, marretas,

cortadeiras, piquetes, nível de pêdreiro, linha de nylon no 100, entre outros.

Rua Waliiedo BittencouÍ de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266-8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbarÀ Paraná -
wlvw.nsb.Dr.Eov.br
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g - O material çÉtreo utilizado na execução do cordão de pedra e da pavimentação deverá

obedecer as seguintes especificações:

1 - lndice de abrasão Los Angeles menor que 'l%

2 - Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste menor que

15o/o

12 - RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA:

Destacam-se como obrigaçóes do construtor:

. Providenciar mão de obra para execução do pavimento

o Calceteiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

. Providenciarequipamentos

o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores

. Providenciarmateriais

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra granltica ou basáltica;

o Entre outros.

o Providenciarmaquinários

. Transporte de solo até o local para coneções e demais serviços necessários;

. Trânsporte das pedras até o local de instalação;

. lnstalaçâo das pedras na estrada

o lnstalaçáo das pedras no cordão de travamênto - 154 metros em somente um lado -
Conforme projeto
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Confecção e instalaçáo de meio fio. 154 metros durante a via executada, mais 150 metros

no entorno da via, somente em um lado, perfazendo 304 metros de meio fio. Moldado 'Ín

loco".

RE ILIDADE DA EMP

r' TODOS OS MAIERIA/S E MÃO DE O8RÁ SÀO DE RESPONSÁ BI LI DADE DA EMPRESA

CONTRATADA:

/ A SEGIJRAA/CÁ DOS FUNCIONARIOS E TRANSEUNTES PERTO DA OBRA E DE

13 - SERVTçOS FtNAtS

A obra deverá estar concluída no prazo de 08 meses a partir da publicação no Diário Oficial, e 06

meses após a assinatura do contrato. O pagamento de cada etapa depende da conclusão dos

percentuais dos serviços estipulados em cada parcela e da apresentação dos documentos

exigidos no contrato firmado entre as partes. Ao término dos trabalhos de execução da referida

obra, a empresa contratada, para receber a última parcela do pagamento, deverá apresentar as

certidôes exigidas no contrato, além da baixa da ART de execução da referida obra.

A obra deverá ser entregue com seus equipamentos testados, em bom funcionamento, limpa, livre

de entulhos e pronta para ser utilizada. A empresa compromete-se por cinco anos pelos

consertos e reparos necessários que forem relacionados a mau funcionamento ocasionado por

má execução.

|*[b 6
Engo. Civil: Danilo Dassayev Gozi

CREA í6í.684/D PR
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Pavimentação com Pedra lrregular - Pátio de Obras - Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara - PR

Trata-se da execução de uma @!
Municipa I dê Nova Santa Bárbara.

O referido projeto apresenta uma área total de 697.í8 m'z de pavimentação com pedra

irregular. Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a construção do

pavimento, de forma a complementar as informaçôes contidas nos projetos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deveráo ser de boa qualidade e

satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e no respectivo projeto.

Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica,

devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

DA LOCALIZACÃO

Figura 01: Localização do calçamento
Fontê: Google Earth adaptado, 2021

Os serviços deverão ser desenvolvidos no pátio de obras da prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara.

ua WalÍiedo Bittencouí de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEp - 86.250400 Nova Santa Btubar4 paraná -R

rvwt-nsb.pr.gov.br
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SERVIGOS PRELIMINARES

Os serviços de correção do solo, como terraplenagem em colchão de terra e adensamento

desta, Íicarâo por responsabilidade de execução da Prefeitura.

O transporte da terra também ficará como responsabilidade da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara.

MOVIMENTO DE TERRA

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executados de acordo

com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de níveis e condições previstas

em projeto para execução da obra.

As cavâs fundaçôes e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo, serão

executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do terreno encontrado

e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de terra Íicará a serviço da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara.

O calçamento será executado com pedra irregular do tipo basáltica, com granulometria

mínima entre '120 e 150 mm (Altura x largura x espessura)

O pavimento deverá ser feito com pedra oriunda de rocha basáltica e aparentar

características, conforme a figura 02 abaixo, com baixo ou nenhum nÍvel de oxidação.

Ao final, o pavimento deverá ser íntegro e resistir à cargas de compactação geradas por

caminhões e maquinários pesados.

Figura 02 - Basalto
Fonte: Google web (2021)

PREFEITURA IúUNICIPAL

DA CONSTRUÇÃO DO PAVIMENTO
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O calçamento será em uma área de §!f;[! m'

o Vide detalhes em projeto - Anexo I

O desenvolvimento dos serviços se dará nas seguintes etapas - Prefeitura:

o Escarificação do solo;

o Terraplenagem e readequação do teneno;

. AplicaÉo de camada de colcháo de terÍa para encaixe e adequação das pedras

irregulares;

Responsabilidade da êmpresa vencedora da licitação - no desenvolvimento dos serviços:

o Assentamento e adequaçáo das pedras irregulares;

. Passagem do rolo-compactador, para compactaçáo e maior adequaçáo;

. Aplicaçáo de pó de brita entre asjuntas das pedras - Rejuntamento.

Figura 03: Localização do pavimento
Fonte: Google Maps, 2021

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Bárbara Paraná -
rvrvw.nsb.pr.gov.br
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Figura 04: Croqui esquemático (vide projeto)
Fonte: o próprio autor

DAS OBRTGACOES DO CONSTRUTOR

Destacam-se como obrigaçóes do construtor:

o Providenciar mão de obra para execução do calçamento;

o Calceteiros (com encargos complementares);

o Serventes (com encargos complementares).

o Providenciarequipamentos;

o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores.

. Providenciarmateriais;

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra basáltica.

o Providenciarmaquinários;

o Rolo compactador vibratório de um cilíndrico em aço liso.

o Transporte das pedras até o local de instalação;

. Dar gerantia e suportê ao pavimento durante 05 anos caso haja algum deÍeito ou

dano estrutural ocasionado por má execução do serviço empregado.

OBS: - TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA

- TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA

. A SEGURANÇA DURANTE OS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS É TOTALMENTE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA

69
ittencouí de Moraes n'222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarâ" paraná -Rua Walfredo B
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- O SERVIÇO DE ASSENTAMENTO E COMPACTAÇÃO DAS PEDRAS, ESTARÁ

INTEGRALMENTE NA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA, DEVENDO

SER EXECUTADOS TODOS OS PASSOS NECESSARIOS PARA UMA PAVIMENTAÇÃO

INTEGRA E SEGURA.
*** Vale ressaltar que as responsabilidades da empresa citadas acima, serão referenles somente

à competência da empresa, ou seja, o assentamento, compactação e rejuntamento das pedras.

As demais responsabilidades quanto às execuções de movimentaçáo de terra, serão de

competência da prefeitura.
***A obra estará a todo momento sujeita à fiscalização da Prefeitura. Qualquer divergência entre

projeto e execução poderá ser contestada e deverá ser âdequada.

te,[[ Go,

oraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEp - 86.250-000 Nova Santâ Bárbara, paraná,Rua Waltiedo Bittencoun de M
rvrvrv.nsb.pr.qov.br
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Detalhes processo licitatório

Enúdade Ere€ütom MUNICiptO DÊ NOVÂ SÂNTA úRBARA

Ano' 2022

No lhitàção/dispensa/inexigibilidade* 3

Mooahdôde' ToírÉda dê pÍeços

Número edital/pÍo(esso= 2Ol2022

.!rror prov.íl.nt.. d. orgànl.mo. lnt.rn.cloôâlr/múltll.r.ràlr dc
Inslituação Finànceira

Cootrato dê EmpÍésimo

DêaarBãô ResüÍnÍà do ob&to' ooíltnitâção de empÍesà egpechlizada paía execueão d€ paviírêntação em pedras

poliédÍca6

FoírÊ ê Avàlião irenoÍ PÍeço

Dota{ão OÍçâÍÉítária' O5O0llíStOtml0O2,t49O5tOOO0

ftep ÍnáüifiblReíerêÍKia de preço - 249.269,72

2410312022

1210412022 Data Registro

Dàtô RêgistÍo

vatar

R$*

Datô de LançaÍÍÉnto do fuibl

Dàta da ÁàeÍn-ü-a dôr ftopo6ta6

D6ta da Ábêítlrâ dâs PÍopo6t6

Datâ de tànçamento do Edital

Dôtâ dà AbeÍtura üs Proposlas

Há irens exct.d'/o6 pôrd EPP/MP Nâo

Há cotô dê pôrtidpação parâ EPP/ME? Nâo

Írâta-sê rrê oàrâ coín exig&Kia de aobcooEata4ão ê EPP/MR Nào

Há pailidade Fârà àquiides de mio!êíÍpÍes ÍêgixEb ou locab? Não

Dàta Cancelamento

cPFr 42715r295E (!aga4.)
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P.êsidência da República
Imprensa Nacional

AAJ

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

o
z

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes ca racterísticas:

Data de enviot 24/03/2022 08:03:50
Origêm do Ofícío: Prefeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício:7017989
Datâ prêvista de publicação: 25103/2022
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente sêrão publicadas na data e jornal indicados no OfÍcio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos lornais Oficiais.

Matérias

OTAL DO OFICIO 5,OO R$ 16s,20

httpsr/Íncom.in.gov.br/recibo.do?idoí=70'l 7989 111

lmprimir Recibo tTári"" Pi."ip"l

Sequencial Arquivo(s)

14369072 EditalTP 3 2022 para publicaAAo diario

MD5 Tâmanho (cm) valor
.. . - 9ê8606ef173b4bebunlAo',tr o549e6o9c29bef3a 5,00. R$ 16s,20
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Értr.ro d. Cdtoro d. Obr. nr ü912022. nêf..ênc r lom.d. .,. Pr.Í6 ír 023no2lp.E.s nr 464/2021. con[.r.ír.r Mur{rcÍpro or p roTrNA. cirpr: 7ôi08.r87looor{4_
COI'ITR T DO: AÂOMO( - Pil MOTDAOOS C COI{5,nUÍORA OÉ OARÂs LIDÂ . aPP . CrlPJ:
75.'!r3.!rcy'0@1.59. Obi.ro IOirÍMÍAçIO Oa EMPÂESÂ ÉSpacrÁllz DÀ pAR fxf(r4lo
o€ oBRÁ or MooEÀrrzl( o 0t QU^Di^ 0E tsPoâtÉs EM coNciEÍo aiM^oo t
tlrnúuRÂ METÁIC^ (OM 

^iaA 
0a 8r!,rlM:, COM UM pAVIME[Íq A sEi EO|F|C^D^

l{o rMóvÉL: tqJrp^MtNÍo coírÀríuÍÁxro oo coiuuNÍo HABrracror{a 'Ann()lo sarirl^rÉ" M rnlcuL rs.536, MUNrcípo DE p^!oÍrNÂ-p. Â pcoroo oA sÉcf,rraRr
MUI{lClPAt DE ESPOnÍts COI{FORME MEMOf,IÂl o€ÍilÍVo V tof,: O V lOR 6tOB L
0O 9ntstid! CO riAro rMPOaÍ^ tM Rt i!O.576,rL ltr.rút6 e qc.Íúu m
quúatos. etólà ê qr Í..8 . aú.r.nr. . o!.Ío c.írrvo.l. V,GENO^ O PiaStMÍt
co rnÂTo ltiÁ }iaro oa ÉxÉcuclo oa oBna oE oa tqu^Ixo) Mt5.5 Âm5 tmssÃo
DA ÂUIOtuZÀçÃO 0É |NIOO D^ O6i^, E A UGGNCT^ D€ 05 {5ÚS) MEÍ5 A COÍTÀi OA
DÂTA OI PUSL(Á(ÁO

üÍr Io ü @iatt to
ErtÍ.ro .l. aút.ro & oÔ.. ór ur2022. i.là.ôt. . Ídn rr. rt PÉí6 nr 009/l02r,p.e.g or 172/2021. (oú.r.nr.: MUNdPTO ô€ P^rOÍrN^ - CNPI: 76.ioa.a87lo@1{4
CoNTR^TÂDO. s€RRAIO, 

'^GU 
& CrÂ tro . ME. at{pl. 23.r91.a@/lml.27 obEro

co rR^Írçlo ot EMpn€s^ r^n uÉcÚlÂn o8{r Dr cor{srnl,(ÀO o€ or (,íIlD^oa Dt
5 UOÉ O F MTUA T|PO l, XO BAnRO Col{ PAr NEsI^ Mt itOPAt,oADÊ 

^ 
ptDtOO O

*caEr^ia Mut{rop L Da 5Âüot v ron o v^roi Gtooat oo pittaiatt coNTf, ro
IMPOII^ tM RS 9.9.96,26 I ,r{, c.rÍcút6 . .06rô

t.út). VIGCNOA: O PnEÍNTI COIÍIX TO IIú PaÀZO Ot
Ert@(Ão 0Á o8a oa ,30 (TrÉuÉr ros E rf,firat or,as apó5 EMrssIo o 

^urotuzr4fu0t ÍÍloo D @R r 
^ 

vrcta.oÂ or 36I) lÍatzrrros E sfsstNÍa) or 5 
^ 

co{íar oÂ

pREFETTURA MuNrcrpÂt Dt PAnÂNAGUÁ

Ar,Éo e uoÍa(Io
co..cdnaro Pulrr N,/ror2

^ 
dàrú. .b rÂr.aldo & P..Íqva.PR, .ü.!at .L Cm6go Pêmút!

& lait Co rd.. Cril,ko qê hí, r.rt í, at 09:lD lnoÉl hor.r & ô. 27 {vhl! .4t.)
& 

^!.í.b 
1022, É nB rúli. ô ao.u. ni !22. ü 9r. d. rMir.! & o.p.í.mro.b

Linrç46. sr4.IBr6 ' t.lá.io 5& roié, addíafti Priô|k., ô r'Co M.@ PÉao, É
íd &.Àu(& -ú..L, nô r.dm d..ripídr.Ô rs pícao alob.l. p-.: "CdtÉt ía.& dre.á ap..oa.rd. Éó Er!.!a& 6bà.1 ê Ot. & Coírútao !l. I loíol
UMO^oaS HÁalÍAOO 

^5 
úío.tu .!p.rif..C.. l&. .@r<Lt õot .lt,MÉir

d.9iti6, qç.lmro i,aenôh.do, croôoarÍn firlcôfú.ír.r.ro . .D, p.oÉt6 qe 5ao
DaíE int !ar6 & iBt uúro .diÉorôia'.

v^!oi MÁrMo €'nM Do: Ít r.3a3.2rÀro (um m$ao. r,.!. o! . qúÍút
e tÍê5 6d. d/a!6. *lêiú. . olto .olr. (bt .áÉ63).

o int iío td do €dr.l e 16 ..l.6, ,.dê.4 s ,.íÍ..1ô ú rêad.r.
êíí.Íêao: Rú rüi. d. co.t , 322, ctP 81i0!o6o P.rnàwa/k r.Lim l4r) ]420Éü)1
@ lsáÍto ôr 0gàO0 .3 lrhío. d.. 13h:OO a. t&r.@ hd.r ou ír.ll <to tt.:
m.9...8aú.p. a@.b. lPon l .r. IÉtu .rkri. - $ÊirltÍoi - adnfÍ.r - t&r.çõ6,
lnídrDsas !dki@it, diu.L. . p.dÊ.x il .rdlGim,no., &Er& s dirttdot a
Cdü53ao P.l1'l.6r. .,. Ltn.ç& m .,úá.ço ..lm iEi.io.Dtro, .tí.!É! .b êtuit:
cdêÊ.reru.o.r@ ú @ !.lo rd.r@ .r-!.2G{&!

P.r.Eaú. l, r,. M.rço & 2022
tt€lt oa Rosâ MAiú

Cmisiro PdruMr! & U.haç4.

^vr5o 
oa ucÍr (Io

ma6lo atE iü{ro llr 2rlaor2

OlrÊTO: Cdtnr.Cao d! thp..- Produtq. d. Evút r p... . ,..|h.çlo d.
tho* .ni!.lror, r nm .,. súprir . d.midô d. .p,.qr.ç&3 úí.ít.! no abn lrio
.nul d. @íte do Mo.aípio, h .l.ndm.nlo r s.cí.r.r. M@Gip.t d. CuhuÍa .

TIPO' M6or keto Tot.l do rrem
0AÍÀ oÂ ABÉf,llr84: 0rloal2022 . HOilirO. 09.00 ho..t
vALol tsÍlM 0O; ftt 628,629,60 lsêl*nros . unt. . dro ó1, *isnror .

ünt. . @. .ê.ir . e!!.r. @nr.6s).
É otREçO: ww-p.ôn.ru..pr.iov.br lPoírâl d. Írfilp.Ían.i. - súprlmênto5 -

celoí.r ' ri.tarõ!, . lÚw.k r.c@r...con.ú. LEG|!,^{ÃO APUaÁvÉL: r.t Ê.d!í.t n.
r0 s20l2m2, L.i C@pl.@nr.. t.d.rôl n. 12112006, .hã.d. p.L L.. Comph@nt.. ir
ra72o14, Dc,eior Múni.iÊ8 aa5l2ot7, 6aal2o7a. a16l2ot8 @D .prr.rao $bcdiií.
ô Lei ..3.6,66, & 21106/119!, bêô.om.r codiêê.{.bêt cih. @ tdní ê êm cut

rtG|srRO Or PR[çO5 ilr 0L/2022
OÀ,E[O C6tai.Co dê &np.6 ts!.olu.d. êm Pr.í.!ao d. 5.tuç6 dê

teçab d. veiorlor ôn,biE li..urú Ltu OnÉ ê OoubL De.l lunrà Comphto, M(o.
Ônôus ê vôG ooÍ QtnlóírÉr,o Âod.do ê ,úo.lr, íoffiim.ro dê
(@b6rivd, indll.no *eúoe . .Ldi3 .,.rC.38 Én3a/ú3 p.r. . pÍnr.Co .ro3
srv*or s úiliz..b roÍ <lÊfrrd., p... .t nd.Í .s ÊÉítu.ir n*Bad.d., ô s..í.t rÉ
Mmcipd d. 8p.Ít i l.O. 9296í)

TIPO: M.Ú Peç! Tot l d. t r.
VAIOR ÉSTlll DO: RS 998.120,00 lN@..arro!. e6tà a oto hil,.anrc a

oaTA oa Áatflün : o6y'oal2022--Honr(Rlo: ogÍD hor.r
ENOtltçO: m-p.r.r.3u.F-ad.hí lP..t l d. Ir.nrp-ê*i. - supí|@ros .

Coíp..e Lkt ç6ê). m]lirxa-.M.hí. |. lir.tlô Âplk,El: !êi ô. lo.s20l2(D2,
tli .t 3.66í1991 L.i cmd.,Err r. 123/2ffi.ôo .r .hd.aóer.L !â Chpl.@nur
nr t422017L ânr6 .<làÍEiEntor p..r.r& s ídBrL. p.b PÍ.t4no n. R!. JúJl.
dr Coír, n. 322 ' aalro. @ rEi,b dõ 08:@ ai 11i@ . .Lt 1l:@ àt l8{O hoÍ.r oú
,êb tdefdP ni ÍU) 342G2n1.

P.Ímaúá, 2a dê Míao .rê 2022
tf^noto u o nooM

Pr.a4no

ar,úo oa udr^(Io
Prri6lo flfrrü{Ko r{t r6fro2:

$Gls',no Ot PnaçO5 nr 0úr2o22
oBralo: Á4uiiaao & 9<o .h iafi. o,@ x 1,00 coÉsDr, d .l! ú.rFto

õ S.@r.B Ml,bÊd 1.0 t29656
nPo: Mff PÍêÍo do tr6
vÀoR tsnM m: RS 59.trl,$ lcr{@ôrô . ,bÉ mil @to. !rún. . üêt

16êdlq6l.cÍáú)
o l^ I» 

^aEnTUa 
0?/oa/2022- - Hoi lD 09.00 hd.3

ttlDtiEçO *rÚ.p.ôDrÉ.píror.ú (Pdt l .L IâÉÉ.aBÉ SúpílíÚt6 -
cdnp..r - uci.fõe., e B.tdt.6{..m.b.. uriúçaô Arr.aÉt t 

' 
nr 10.520/2002.

ui n, a.a'65l1!xB, rli CdrCêlEúÍ ír r23l2.íE @m .r.hãàé.r .r. Lâ coôrl.mnr.r
n. LZà)17+ Ortr6 .r.LÍcirEntc podgio s íúnxi.lor ,.L Pí..6r. B Rú lú{i.
d. C6r., .r 32t - Cêotro. m ndaÍo .l$ @:Oo Ir lrs) . d.r 13:q) & 13:00 nd.i tu
p.b teLtdE n 6l) 1a2G6003.

P.r.ru8uà, 24 dê M.rço d. 2022
auÀrt GoNça|És cosÍa

P,êaoêrô

Âvrso D€ ucÍÍ (lo
PxÉGIo lrEtià ao r. 2r2oll

P.Í.dtú1. 24 .L M-Ío d. 2022
iosr^r{^ Do Âooo PERaf, PtÍÉ

,í+.lan
PREFfIÍUNA MUI{ICIPAL DE PAUI-A FREITAS

fxTR TO DC GOI{TR^TO ll. 5rl2022

pRoc€5so lcn róÂto Nr 25l2o22 tR€GÃo rLETÀôNrco N. 1a/2022
OBTEIO: AquisiÉo de Caç.hha Sêmi Reboquê Aàs.úla.lê com ..pe.id.dê d.
2sm' paÍa ..opla. êm cavalo mê.áni.o dê ÍaÉo 614, coníoÍme
Convênio/M.pã N! 911026/2021 - PIÂTÁÍORMA + BRA|L Nr 522a91/2O21, qoe
rém por objêio: 'rquiição dê Máquinai ê Équipamêntor Àa.i.olàr"; par.
âteíde. as dêmandâs dã secrêtáíia de 

^ariculruíâ 
do dlni.ipio de Pâula

FÍêitAI.PÂ, CÔNI.AI'dA: MORUMSI INOUSTÂIÂL ITDA CNP]; NT

1O.Za{.459/OOO1 1a. Vâlor RS 221.66,00 (du:lntos ê vint. ê uó mil .
ieiEe.tor e essênta ê *is .êai.), vixê^ciz dê 24/Oal2O22 a 241Oa/2O2a,
Recurroj: 14.01 20.604.0019 2.054.4.4.90.52.00.00.00.00 1OOO M.netênção .lo
Gaôinêtê do secrêtário d. AA.lculturà (47s). 14.01 2o.6oa.0019
2.osa.4-t.9o.52-m.0o.0o-0o a00O ManutênçÃo do Gabi.êtê do aêcÍêta.io da
ASri(uhuí. (a3a)- la.O1 2O-6O4.m19 2.O5a 4.4.90.52 OO.OO @.m l8O7
Maôutênaão do Gabi.etê do s€Íêrario da Ag,icuhura (689).

(+ d.l.o6sno!4'l tcP
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IMPRENSA OFICIAL -
Lei r' 66O, de 02 de
abril de 2013.
RGrponsáY€l pêl3 Edlçlo:
ctlstloao de Ahn ldc

I- do Poder
Ediqeo: 2182/2022-101 I

Avlso DE LtctrAcÃo roMÂDÂ DE pREco N" 312022
Objeto: Contrrtaçío de empresa especializsda psra execução de prümentaçâo em pedras poliédricas.
Tipo: Menor preço global.

'ccebimento do§ cnvclopes: Aré às l3h3omin. do dia l2to4;2o1).
\-.oeÍtura dos envelopes: Dia l2l04l2022 Às l4h00miu. Preço Máximo: R§ 248.268,?2 (duzentos e qüâretrts e oito mil, duzentos e

sessetrta e oito reais e setentr c dois centsyos),lE[OIDtsÍ§.]C0ODlsDÊIlE&!; poderão ser obridas em horário de expediente na

Prefeitura Municipal de Nova Santa BáÍbam, sito à Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n' 222, pelo fone: 43-3266-8 t00, ou por email:
licitacaoírdnsb.pr.eov.br Site www.nsb.or.qor,.br Nova Santa Bárbara,24103n022.
Polliny Siuere Sotto
Presidente da Comissão de Liciraçào
Portana n" 01412022 CIÁUDEMIR yALÉNo

Prefeito Municipal

Lote

0ATA DE ÁSSIiIATUR i 24 de narcp de 2022

CL,tuDEMtt YALÉRro
PÍefeito Municipal

Código

do

produlo/§

cÍYiço

Descrição Marca Unid Último valor

Íegistrado

ValoÍ

Readequado

59 oeteÍgenle Iiquido neutÍo concenlrado 500 ml Para lavagem
manual de louÇas êm colnhas, registo MinistêÍio da Saúde.
Composiçao: Àquil benzeno sulÍonado de sodio linear, alquil
bezeno sulíonato de ldetanolamina, lauril éster sulÍato de
sodio, sulfato de magnésio, EDTA, corante, peÍíume e água,
Contém teosoativo biodegradável. Frasco
inquebrávevlranspaÍente, bico do$doÍ

Simbel UN 1,12 1,74

Papelhigiênico ftrha dupla neulro, cor branca, Íolo com
miniÍno de 30 ÍnetÍos. Fardo com 64 mlos.

Sifius FD 54.90 63,88

tlo@úrô .sirado pú Cdtfrc.t o DilraC ilov. SUE
8arr.,. PrElln 

'*r**.r 
955{i1@1ô0-^c SEi^S^-

Diário Otlclal ElêtÍônico do llunicípio de Noya Sânta Bárbara
Rua: Walíredo Bitlencouí ds Moraes n'222 - Centrc

Fone/Fâxi (43) 326H100
E-msil: diaíkrof cjâl@Ítsb.pr.gov.bÍ / pmnsb@Àsb.pÍ.gov.bí

Site: wvw.nsb.pí.gov.bí

PODER EXECUTTVO

I

EdiçÀo: 28212o22-lo2l EXTRÂTO DO 2. TERIIO ADITIVO À ATA DE REGISÍRO DE PRECOS N..3í2021

RêÍ Prêoão ElêtÍônico n'1312021

PARTES: O UltlCiPlO DE IOVA SAITÂ BÂRBARÂ, com sêdê na Rua Watffi Bittenmuí de ilorâes, 222 - CenlÍo, Nova Santa BáÍbara - Paraná,

CEP - 86250{m, inscíla oo CNPJ sob n' 95.5ô1.080/0001-60, e a êmpÍesa COMERCIAL BEIRÁ RIO LTDA, pêssoa juridica de diÍeito privado, inscrila

no CNPJ sob no. 40.138.949/0001-77, com endereço à Rua Monteiro Lobato, 297, Loja 02 - CEP| 86210000 - Bairo: Ceotrc, JalaizinhdPR.

O pÍesenle leím adiüvo lem por fioalidade a revisão dos valores dos Lotes 59 e 137, reÍerenle a Ata de Registo de Preços n' 3í2021, decorÍenle do

PtÊgâo EleÍóoico n' 132021, em atendiÍnento a sdicilação da Benefciária da Ala. Os valoÍÊs passarâo a sêr c descÍitos no quadÍo abaixo:

iário Oficial Eletrônico
Município de §ova §anta Bárbaa - Paraná

E.lição N' 2182 - Noro Sal/ta lláÍbqta, Paruná. QUINTÁ-l'l:rR4, 24 de tí.4RÇO de 2022

CLATTDDMIR VALERIO - Prefeito Munícíoal
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